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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Lei n. 416 de 20 de k s i t i r o  de 1017
Estabelece o direito á percepção da pensão do Monte

pio, que a Constituição concede aos funcciona- 
rios públicos no caso de invalidez absoluta.

O Governador do Estado do Rio Grande do N orte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a seguinte lei •

Art. 19—A pensão do Monte-pio que a Consti
tuição concede aos funccionarios públicos no caso 
de invalidez absoluta, corresponderá á metade dos 
vencimentos do cargo, si ao tempo da incapacidade 
o beneficiado tiver a té  quinze annos de effectivo 
exercício. Essa pensão, porém, será augm entada de 
tan tas  vezes cinco por cento sobre a sua im portân
cia quantos forem os annos completos de serviço, 
que o funccionario contar além daquelle numero.

§ U n ic o -N a  contagem do tempo para o aug- 
mento da pensão poderão ser incluídos serviços pres
tados em cargos federaes, com tanto que os últimos 
quinze annos sejam de funcção estadual. PoderUo,' 
igualmente, ser contados até dois mezes dé Tícença 
por motivo de moléstia em cada an n o i. f

A rtv 29—A pensão será calculada sbbfie ,os 
cimentos fixos, .isto  é ordenado e graiificaçã'o, nao 
entrando no seu computo quotas e gratificações quaes- 
quer. A pensão não poderá exceder, em caso algum" 
os vencimentos fixos acima especificados.

Art. 3 9 - Os vencimentos sobre os quaes se houver 
de com putar a pensão, segundo esta lei, serão os per
cebidos na data de sua promulgação, não sendo in
cluídos no calculo os augm entos porventura decre
tados posteriormente.



Art. 49 - 0  augmento a que se refere o artigo 
19 será feito somente no calculo das pensões conce
didas depois desta lei.

§ Unico.—Por morte do funccionario beneficiado 
a pensão a que tem direito a familia será a mes
ma da lei n. 171 de 12 de Setembro de 1901, isto 
é, a metade dos vencimentos, de que se houverem 
descontado as contribuições.

Art. 59—0  desconto, a que são sujeitas as pen
sões nos termos do art. 21* da referida lei, incidi
rá somente sobre a parte delias que couber á fam i
lia por parte do funccionario beneficiado.

Art. 69 -Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 20 de Novembro de 1917,-299 
da Republica.
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Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti
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Lei l  417 de LO de H t v e É o  de 1017
Approva o acto do Governador do Estado de 7 de 

Dezembro de 1916 supprimindo o cargo de Con
sultor Jurídico.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congressso Legislativo decre
ta e eu sanccciono a presente lei ;

Art. unico.—Fica approvado o acto do Governa
dor do Estado de 7 de Dezembro de 1916, suppri
mindo o cargo de Consultor Juridico ; revogadas 
as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 20 de Novembro de 1917,— 
299 da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti



L:í n. 415 l í  55 5; J s is n to  Is 1517
Autorisa o Governador do Estado a emittir apólices 

até a quantia de 300:000$000 e ao juro annual 
de 6%, destinadas á construcção de uma peniten
ciaria.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te ; Faço saber que o Congresso Legislativo decre
ta  e eu sancciono a presente lei :

Art. unico—É autorisado o Governador do Es
tado a em ittir apólices até a quantia de tresentos 
contos de réis ( 300:000$000) ao juro  annual de 6% ; 
destinadas á construcção de uma penitenciaria nesta 
capital e á liquidação das responsabilidades do The- 
souro para com a G reat W estern e Estrada de F er
ro Central, revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 23 de Novembro de 1917,-299 
da Republica.

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti
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Lei b. 419 de 94 de loveiedro de 1917
Approva o decreto n. 63 de 5 de Março de 1917 e 

o o acto de 3 de Fevereiro do mesmo anno, que 
regulamentou, provisoriamente, o Campo de De
monstração de Macahyba.

O Governador d a  Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a seguinte lei :

Ficam aprovados o Decreto n. 63, de 5 de Mar
ço de 1917, do Governador do Estado, que regula
mentou provisoriamente o Campo de Demonstração 
de Macahyba ; e o acto de 8 de Fevereiro de 1917, 
do mesmo Governador do-Estado, mandando o The- 
souro receber, pelo seu valor real, a transferencia 
de cincoenta e oito acções da Estrada de Automó
veis do Seridó, não integralisadas pelos subscrip- 
tores, nos termos do contracto firmado entre o Es
tado e aquella Empreza.

Art. 2Q—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 24 de Novembro de 1917,-290 
da Republica.

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



Lsí n . 420 de 24 de Novembro de 1217
Fixa a Força Publica para o anno de 1018

O Governador do Estado do Rio Grande do N or
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a seguinte lei :

Art. 1°— A Força Publica Estadual, no anno de 
de 1918, constará de ura corpo de infantaria sob a 
denominação de Batalhão de Segurança e de ura 
Esquadrão de Cavallaria.

Art. 29—0  Batalhão de Segurança terá  um ef- 
fectivo de 341 officiaes e praças distribuídos por tres 
companhias, conforme o mappa n. 1 e com os venci
mentos taxados no mappa n. 2.

Art. 39—0  Esquadrão de Cavallaria te rá  um ef- 
fectivo de 73 officiaes e praças distribuídos, confor
me o mappa n. 3 e com os vencimentos no map
pa n. 4. Este esquadrão destinado ao policiamento 
da capital e com a economia á parte, ficará sob o 
commando do official mais graduado e á livre dis
posição do dr. Chefe de Policia.

Art. 4 9 - 0  Governador poderá em caso ex trao r
dinário de urgência elevar até o triplo o effectivo 
da Força Publica, licenciando os officiaes e praças 
excedentes do quadro fixado em lei, logo que te 
nham cessado os motivos que determ inaram  o aug- 
mento.

Art. 59—0  Estado fornecerá fardam ento ás pra
ças de pret.

Art. 69 —É absolutamente prohibida a occupação 
de praças da Força Publica a titulo de bagageiro, cria
do ou estribeiro, excepção feita  ao serviço geral da 
Cavallaria e cocheiras do Estado e mediante ordem 
do Governador.

Art. 79—0  commandante, fiscal e ajudante do 
Batalhão, assim como o ajudante de ordens e as 
ordenanças do Governador, terão m ontaria fornecida

----------------8 -----------------
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pelas cavallariças do Estado, ficando os respectivos 
arreios recolhidos em arrecadação e a cargo do In 
tendente do Batalhão, devendo ser renovados a cus
ta do Thesouro, quando dados em consumo.

Art. 89 -A o  official em diligencia abonará o Go
vernador uma gratificação, tendo em consideração a 
representação que pelo posto deve te r o official, o 
caracter e a importância do serviço e desempenho da 
commissão.

Art. 9 9 - Ao official que estiver quites com a 
fazenda e os inferiores promovidos, abonará o Go 
vernador tres mezes de soldo para lhe serem des 
contados pela decima parte, precedendo informações 
dos respectivos com mandantes.

Art. IO’—O official restante da companhia ex- 
tincta em virtude da lei n. 87 de 7 de Dezembro de 
1896, continuará aggregado, sem prejuízo do quadro 
e com os vencimentos que actualm ente percebe.

Art. i r  -O  offical designado para servir de aju
dante de ordens do Governador terá, além dos ven
cimentos e vantagens da presente lei, a gratificação 
mensal de cem mil reis ( 100$000 ).

Art. 12- -  Ficam addidos ao Batalhão, até que te
nham conveniente destino, os 2os tenentes em com
missão, os quaes perceberão, sem outras quaesquer 
vantagens pecuniárias, a gratificação mensal de cen
to e cincoenta mil reis ( 150$000 ).

Art. 13--  Serão mantidos emquanto forem neces
sários os seus serviços, os 2o8 tenentes em commis
são para a despesa e guarda das fronteiras.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 24 de Novembro de 1917,-299 ' 
da Republica.

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



M A P P A  N .  I BATALHÃO DE SEGURANÇA

Discriminação
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Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, cm Natal, 24 de Novembro oe 1917 29V da
Republica. „  „

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Bavreto de P. Cavalcanti.
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BATALHÃO DE SEGURANÇA
M flP P A  N. 2

Ns. Vencimentos mensaes Soldo Grat. Total Grande Total

1 Tenente Coronel ............................ 400$000 200$000 600$000 7:200$000
1 Major F iscal....................................... 333$333 166$667 500$000 6:600$000
1 Capitão A judante............................ 266$666 133$334 400$000 4:800$000
1 19 Tenente Secretario ...................... 200$000 100$000300$000 3:600$000
1 29 Tenente In tenden te .................... 167$000 83$000 250$000 3:000$000
3 Capitães..........................  .............. 266$666 133$334 400$000 14:400$000
3 19s Tenentes...................................... 200$000 100$000 300$000 10:800$000
6 29s Tenentes...................................... 167$000 83$000 250$000 18-.000S000
1 Capitão A ggregado.......................... 154$000 76$000 230$000 2:760$000
3 29s Tenentes em Commissão.......... 150$000 150$000 5:400$000

75:960$0Ü0

Ns. Praças de prêt

1
1
1
1
1
1
1
1

10
10
10
3
9
3

24 
24 210 

9 
3

Sargento A judante...........
Sargento In tenden te ........
10 Sargento A rch iv ista .. .
19 Sargento Musico..........
39 Sargento C orneteiro ... 
Contra Mestre da Musica

Etapa em 30  dias

45$000 
45$000 
45$000 
45$000 
45$000 

. |45$000

Soldo

53$334
53$334
33$334
53$334
16$667
36$667
13$334
13$334
3o$334
26$667
20$000

Cabo Corneteiro.................. 45$000
Cabo Tam borista................ 45$000
Músicos de 19 classe.......... |45$000
Músicos de 29 classe.......... ]45$000
Músicos de 39 classe . . .  |45$000 
I9s S a rg e n to s .. . . . .
29s Sargentos..........
39s Sargentos..........
Cabos de E squad ra ..
A nspessadas.............
Soldados...................
Corneteiros............. ............... j45$000ill$000
T am boristas......................... 45$00011$000

Grat.

45$000 33$334 
45$000 23$334 
45$00016$667
45$000
45$000
45$000

11$000 
10$000 
10$000

Gratificação ao Commandante do Batalhão 
Idem ao ajudante de ordens do Governador
Idem ao ajudante do B atalhão.................
Idem ao secretario......................................
Idem ao in tendente..........................  ........
Idem a um m edico ......................................

Total

125$000 
125$000 
95$000 

125$000 
70$000 

100$000 
65$000 
65$000 
95$000 
85$000 
75$000 
95$000 
80$000 
70$000 
61$500 
60$000 
60$000 
61$500 
61$500 

100 $0 00  
100$000 
30$000 
30$000 
30$000 

200$000 200$000

26$666
26$666
16$666
26$666
8$333

18$333
6$666
6$666

16$666
13$333
10$000
16$666
11$6G6
8$333
5$500
5$000
5$0U0
5$500
5$500

100$000
100$900
30$000
30$000
30$000

Grande Total

1:500$000 
1,500$000 
1:140$000 
1:500$000 

840$000 
l :200$000 

780$000 
780$000 
400$000 
200$000 
000$000 
42ü$000 
640$000 
520$000 
712$000 
280$000 
200$000 
642$000 
214$000 

1:200$000 
1:200$000 

360$000 
360$000 
360$000 

2:40'$000

11
10
9
382

17
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2

255:348$000

Palacio do Governe do Estado do Rio Grande do N orte—Natal 24 
de Novembro de 1917—299 da Republica

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



Esquadrão de Cavallaria
M A P P A  N .  3
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Estado effectivo 1 1 1 1 3 1 8 8 46 1 2 73 33 2 35

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, cm Natal, 24 de Novembro öe 1917 —29»? da Re
publica.

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



Esquadrão de Cavallaria-
M A P P A  N .  4

Ns. Vencimentos mensaes Soldo

1 Capitão C om m andante... 2668666
1 19 T enente ........................... 2008000

16780001 29 T enente...........................
Gratificação do Commando

Grat. Total Total Geral

133$334 4008000 4:8008000 
10080003008000 3:600$000 
83$000250$000 3:000$000
508000 508000 6008000

12:0l)08(KHI

Ns. Vencimentos mensaes

1
3
1
8
8

46
12

19 S argen to ..................
29s Sargentos..............
39 Sargen to ..................
Cabos de Esquadra......
Anspessadas..................
Soldados........................
Cabo de Clarim............
C larins...........................
Forragem para 35 ani- 

maes a 28000 diários

Soldo

338334
238334
168667
118000
108000
108000
138334
118000

Grat.

168666 
118666 
88333 

. 58500 
58000 
58000 
68666 
58500

Etapa em 30  d ias

458000
458000
458000
458000
458000
4580O0
458000
458000

Total Total Geral

958000 
808000 
708000 
618500 
608000 5 
608000 33 
658000 
618500

: 1408000 
:8808000 
8408000 
:9048000 
:760$000 
: 1208000 
7808000 
:476$000

25:2008000
89:1008000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
om Natal, 24 de Novembro oe 1917-299 da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
tíoracio Barreto de P. Cavalcanti,



Lei s. 421 de 27 de k m t o  de 1917
Autorisa o Governo a auxiliar com 2:000$000 a po

pulação civil da Bélgica.

0  Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decre
ta e eu sancciono a seguinte lei :

Art. unico. —É o governo autorisado a auxiliar 
com 2:000$000 ( dois contos de réis ) a população ci
vil da Bélgica ; revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 27 de Novembro de 1917.—29<? 
da Republica.

----------------1 9 ----------------

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



Lei a. kll de 23 de l e n t o  de 1917
Marca a linha divisória entre os Municípios de Cea-

rá-mirim e Taipú.

O Governador do Estado do Rio Grande no N or
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decre
ta e eu sancciono a seguinte lei :

Art. 19 —A linha divisória entre os Municípios 
de Ceará-mirim e Taipú é a seguinte : ao Norte, 
partindo da foz do «Riacho Secco» á ponta da La
goa do M atto pelo lado de cima ; dahi em linha rec
ta  á «Passagem das Pedras» ; dahi á «Cruz do Sal
vador» ; desta, pela estrada de Macahyba ou das 
«Boiadas» até o «Riacho do Mudo» e por este acima 
até a «Trempe dos Municípios», no lugar denomina
do «Poço do Joaseiro».

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal. 28 de Novembro de 1917,-299 
da Republica.

---------------20 -----------------

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



lei n. 422 de 22 de t a n t o  de 1217
Autoriza o Governo a auxiliar com 2:000$000 o Sport 

Club do Natal e com 1:500$00Q o Centro Nau- 
tico Potengy.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Paço saber que o Congresso Legislativo decre- 

' ta  e eu sancciono a seguinte lei :
Art. unico.—É o Governo autorisado a auxiliar 

com dois contos de réis ( 2:000$000 ) o Sport Club 
do Natal e com um conto e quinhentos mil réis 
( 1:500$000 ) o Centro Náutico Potengy, desta cida
de, revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 28 de Novembro de 1917,-299 
da Republica.

----------------21 -----------------

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



Lsí 1 42 4 de 22 de Novembro de 1917
Crea, junto ao Esquadrão de Cavallaria, uma sec

ção de Bombeiros.

O Governador do Estado do Rio Grande do N or
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decre
ta e eu sancciono a seguinte lei : .

Art. 19- E creada, junto  ao Esquadrão de Ca
vallaria, uma secção de Bombeiros, composta de 
vinte praças, sob a direcção de um instructor con- 
tractado pelo Governo.

Art. 29—Fica o Poder Executivo autorisado a re
gulam entar a presente lei, bem como a abrir o cre
dito sufficiente para a acquisição do m aterial neces
sário á extincção de incêndios ; revogadas as dispo
sições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 29 de Novembro de 1917,— 
299 da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.

---------------2 2 ----------------
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Lei n . 425 de 29 de M i o  de 1917
Concede um anno de licença, com os respectivos or

denados, aos juizes de direito das comarcas do 
Assú e Caicô, drs. José Correia de Araújo Far
tado e Ortulano Ribeiro de Abreu e de seis mezes 
ás professoras dos grupos escolares «Senador Guer
ra» *Felippe e Camarão», Helena Botelho e Ma
ria Julita Moura.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te  : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a seguinte lei :

Art. unico—São concedidos um anno de licença, 
com os respectivos ordenados, para tratam ento  de 
saude aos drs. José Correia de Araújo Furtado, juiz 
de direito da comarca do Assú e Ortulano Ribeiro 
de Abreu, juiz de direito da comarca do Caicó, e seis 
mezes ás professoras Helena Botelho, do grupo es
colar «Senador Guerra» e Maria Ju lita  Moura, do 
grupo escolar «Felippe Camarão» ; revogadas as dis
posições em contrario.

Palacio do Gcverno do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 29 de Novembro de 1917,-299 
da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti



—  2 4 --------------

Lei i .  42$ 4e T  4e t a t o  ie 1917
Concede aos funccionarios públicos do Estado que, 

espontaneamente, ou por força de lei, venham a 
prestar serviços militares á Patria, na guerra 
actual, dois terços dos seus vencimentos.

0  governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a seguinte lei :

Art. 29—Aos funccionarios públicos do Estado, que, 
expontaneamente, ou por força de lei, venham a pres
ta r serviços militares á Patria, na guerra actual, é 
assegurado o direito á percepção de dois terços dos 
seus vencimentos, sendo-lhes ainda, contado, como 
de effeciivo exercico no cargo, o tempo que os mes
mos passarem afastados de suas funcções, por ex i
gências do referido serviço.

§ unico. Os funccionarios beneficiados pela presen
te lei terão, ainda, direito á preferencia nos acces- 
sos sobre qualquer outro funccionario da mesma classe. 

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 19 de Dezembro de 1917, -299  
da Republica,

Jqaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.
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Lei 3. 427 de 3 de t a t o  de 1317
Marca o subsidio diário de 80$000 aos deputados do

Congresso Legislativo na próxima legislatura de
1918 a 1920.

0  Governador do Estado do Rio Grande do N orte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a seguinte lei :

Art. 19—Os deputados ao Congresso Legislativo 
do Egtado, na próxima legislatura de 1918 a 1920, 
vencerão o subsidio diário de trin ta  mil reis [30$000,1 
durante o tempo das sessões ordinárias, extraordinárias 
e prorogações.

Art. 29—Aos que residirem fora do logar da re
união será abonada a ajuda de custo correspondente 
a tres mil reis por seis kilometros que percorre
rem de vinda e volta.

§ unico. As distancias serão calculadas pela ta- 
bella annexa ã lei n. 200. de 19 de Setembro de 1903, 
observando-se esta mesma disposição a respeito dos 
que residirem fóra do Estado, a p a rtir do primeiro 
município deste em que tocarem de viagem para a 
capital.

Art. 39 -Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 3 de Dezembro de 1917,-299 da 
Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



Lei n. 425 i :  5 l t  Dezembro Je 1517
Concede a qualquer empresa ou particular que den

tro de dez annos fundar fabricas ds Fiação, Te
celagem, Tinturaria, Estamparia e Cordoaria, 
isenção, por 50 annos, dos impostos estaduaes.

O Governador do Estado do Rio Grande do N orte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e 
eu sancciono a seguinte le i :

Art. unico.—E concedida a qualquer empresa ou 
particular que dentro de dez annos se propuzer a 
fundar em qualquer município do Estado, uma fa
brica de Fiação, Tecelagem, T inturaria, Estam paria 
e Cordoaria, a isenção por cincoenta annos dos im
postos estaduaes de incorporação para o material ne
cessário á sua montagem e conservação ; revogadas 
as disposições em contrario. .

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 3 de Dezembro de 1917— 29Q da 
Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.

----------------2 6 ---------------



Lei n . kl\ ie  5 de M r o  de 1917
Interpreta a phrase *emquanto bem servir*, referen

te á nomeação dos funccionarios do Estado.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a seguinte lei :

Art. 19—Nos actos de nomeação de funcciona
rios do Estado, salvo os casos expressam ente deter
minados em lei, a phrase «emquanto bem servir* 
não importa impedimento á livre exoneração, enten
dendo-se que ficará ao critério da autoridade nome- 
ante o julgam ento dessa condição.

Art. 29—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 5 de Dezembro de 1917 — 299 da 
Republica.

J oaquim Ferreira Chaves
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



Lei 1 430 ie 3 ie H m  ie
Fixa a despesa e orça a receita do Estado para o 

exercido financeiro de 1918.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te : Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a seguinte lei :

Art. 19—A despesa do Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercício financeiro de 1918, é fixada em 
2.325:5943000 assim distribuídos :

§ 19 Governo do Estado

I Subsidio do Gover
n ad o r................. ..

II Representação........
III Subsidio do Vice-

Governador ........
IV Expediente do Ga

binete ...................

---------------28 -----------------

$ 29  Secretaria do Governo

I Pessoal, de accordo
com a tabella an
n ex a ....................

II Expediente..............

§ 3b Congresso do Estado

I Subsidio dos Depu
tados....................... 22:5003000

II Ajuda de custo—  3:5003000 26:0003000

16:000$000 
8 :000$000 ,

10:0003000
1:500$000

32-000$000 
1:800$000

35:5003000

133:8003000

95:3003000



§ 4 9  Secretaria do Congresso

Transporte...... Õ5:300$000

2 9 ---------------

I Pessoal, de accordo
com a tabella an
nexa ......................

II Expediente ............
11:000$000

600$000

§ 59 Thesouro do Estado

I Pessoal, de accordo
com a tabella an
nexa ......................

II Percent, aos exac- 
. tores da Fazenda
III Serviço m arítim o..
IV Expediente, inclusi

ve 2:000$000 para 
o serviço do Almo-
xarifado e ............
1:200$000 de g ra 
tificação ao Secre
tario da J u n ta ..

203.960$000

20:000$000
5:000$000

6:400$000

§ 69 Junta Commercial

I Pessoal, de accordo
com a tabella an
n ex a ......................

II Expediente..............
III Aluguel de casa__
IV Moveis e utensílios

6:600$000
400$000
600$000
809$000

11:600$000

235:360$000

8:400$000

S 79 Pessoal inactivo

1 Empregados aposen-

350:660$000



Transporte 350:6603000

--------------30

tados, reform ados 
e em disponibili
d a d e -----.................  55:0003000

II M agist. em dispo
n ib ilidade...............  32:600$000

§ 8 °  Impressões

I Publicações officiaes

§ 9 ,.) Passagens e telegrammas

I Passagens e te leg r. 
do serviço publico

§ 1 0 ' Mordomia de Palacio

I M ordom o Ord. 2:4003000
” ” G rat. 1:2003000

II M obiliário e a lfa ias 1:0003000
III S e rv e n te s .................. 1:2003000

§ 11. Eventuaes
»

I D espesas even tuaes

§ 12 * Divida Publica

I Serviço da * d ivida
publica in te rn a . . 42:8803000

II Serviço da d ivida
e x te rn a  ................ 340:0003000

III Exercícios f in d o s .. . 5:0003000
IV  Reposições e restitu i-

çõ es ......................... 1:0003000

87:600$000

46:000$000

1 2 :000$000

5:8003000

10:0003000

388:8803000

900:9403000



900:940$000

----------------3 !

§ 13' Magistratura e Minis
tério Publico

I Pessoal, de accordo
com a tabella an
n ex a ......................  204:556$000

II Expediente e com
pra de livros, para 
o Superior Tribu
nal de Ju stiç a .. 1:200$000

§ 14- Policia Administrativa e 
Segurança Publica

Transporte............................

I Pessoal, de accordo
com a tabella an
n e x a ......................  101:980$000

II Expediente da Che
fia, das Delega
cias da Capital e 
Casa de Detenção 2:000$000

III Alugueis de casas
para a Chefia e 
Postos Policiaes 
na C a p ita l ..........  4:500$000

IV Diligencias policiaes 2:000$000
V Combustível para a

lancha a vapo r.. 1:200$000
VI Pessoal do Batalhão •

de Segurança e 
Esquadrão de Ca- 
vallaria, de accor
do com a tabella 
annexa...................  420:408$000

VII Fardam ento ás pra-

205:756$000

1.106:696$000



ças de pret do Ba
talhão de Seguran
ça e Esquadrão de 
Cavallaria..........

V III Expediente, agua e
asseio do Quartel 
do Batalhão de Se- 
rança..................

IX Expediente do Es
quadrão de Caval
laria ...................

§ 15- Ministério e Assistên
cia Publicas

Transporte ........

40:0008000

1:2008000

6008000 573:888$000

..................  1.106:696$000

I Pessoal, de aceordo
com a ta bei la an-

II
n ex a ................

Limpesa das praças 139:8508000

I I I
e ruas da Capital 

Subvenção ás Ba- 12:0008000

IV
mas de Caridade 

Subvenção ao Insti- 600$000
tuto  de Protecção 
e Assistência á
Infancia do Rio

V
Grande do Norte 

Expediente
•

3:0008000
6008000

§ 16- Instrucção Publica ~~ ‘

I Pessoa], dè accordo
com a tabella an-

II
n ex a . . .

Pessoal dos Grupos 151:6608000

156:050$000

1.836:6348000



/
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Transporte

Escolares...............
I l l  Subvenções.............

a ) À Sociedade Liga
do Ensino............

b ) Ao Collegio Dioce
sano «Santo An
tonio* ....................

c ) Ao Collegio «Santa 
Luzia» de Mossoró 

d ) Ao Collegio da Im- 
maculada Concei
ção..........................

e ) Ao Collegio do Co- 
ja çã o  de M aria ..

f )  A Escola Agrícola
de Mossoró Novo

g ) A aula g ra tu ita
«São Vicente de 
Paula no bairro do 
A lecrim .................

h ) A escola g ratu ita  
do Centro Maca-

vhybense................
i ) A aula g ra tu ita  da 

«União Operaria» 
j  ) A aula g ra tu ita  da 

Liga Art. Opera
ria ...........................

k ) À aula prim aria do 
Sagrado Coração
de Jesu s ...............

l ) À escola g ra tu ita  
do Centro Operá
rio N atalense___

m ) A escola g ra tu ita

141:900$000

30:000$000

1;800$000 

1:800$000

1;200$000 

1:200$000 

1:200$000

600$000

600$000

600$000

600$g00

600$000

600$000

1.836:634$000

1.836:634$000
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do Grêmio Litte- 
rio «Francisco Iso- 
dio» de Mossoró 

n ) Ao Externato Co
ronel Cascudo, de 
Lages....................

IV Juros de 6% ao an
no dos depositos 
feitos pelas Cai
xas Escolares nas 
Mezas de rendas 
do in te rio r..........

V Expediente, agua,
luz, material e as
seio da Directoria 
Geral e Atheneu

VI Expediente da E s
cola N orm al___

VII Idem do Grupo Es
colar «Frei Migue
lin h o » ..................

VIII Idem do Grupo Au
gusto Severo-----

§ 17 ‘ Obras Publicas

I Obras Publicas con
tra  os effeitos das 
seccas e outras 
na Capital e no 
interior..................

§ 18' llluminação Publica

I llluminação das ruas

Transporte..........

600$000

600$000

500$000

2 :000$000

1:000$000

1:000$000 

1:000$000

1.836:634$000

341:060$000

20:000$000

2.197:694$000
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e edifícios públi
cos da C apital. . .

II Gratificação ao Ze
lador das insta 1- 
lações nos edifí
cios públicos. , . .

§ 19' Instituto Historico

I Subvenção ao Ins
titu to  Historico e 
Geographico do R. 
Grande do Norte

II Gratificação ao Bi-
bliothecario..........

§ 20- Theatro “ Carlos Gomes”

I Pessoal, de accordo
com a tabella an- 
nexa ................

II Expediente, agua,
luz e asseio, inclu
sive serventes__

§ 21* Monte-pio

I Pensionistas do Mon
te-pio .....................

II Auxilio para, fune
ral e lu c to ..........

Transporte...........

66;000$000

1:200$000 67:200$000

..................  2.197:694$000

1:500$000

600$000 2;100$000

7:200$000 

600$000 7 :800$000

50;400$000

400$000 50:800$000

2-325:594$000

Art. 29—A receita do Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercício financeiro de 1918, é orçada em
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§ 19 Exportação por via marítima ou terrestre

1— 8% sobre o valor official do algodão em pluma, 
beneficiado ou n ã o ;

2— 8% sobre o valor official do assucar ;
3 — 8% sobre o valor official do algodão’ em caro

ço e 38000 por volume do mesmo genero sahi- 
do pela fronteira ;

4— 8% sobre o valor .official da borracha ;
5— 8% sobre o valor official da cêra de carnaúba ;
6— 8% sobre o valor official do caroço de algodão :
7 8% sobre o valor official depelles de animal bo

vino, em sangue ou salgado ; e 3$000 por pelle 
sahida pela fronteira ;

^ 12% sobre o valor oíficial da pelle de animal bo
vino, secco ou espichado ; e 4$00C por pelle sa
hida peia fronteira ;

9 5% sobre o valor official do fumo e seus pre
parados ;

1 0 -  5% sobre o valor official de carnes seccas ;
1 1 -  5% sobre o valor official de toucinho*
12— 5% sobre o valor official da linguiça •’
13— 5% sobre o-valor official de queijos;’
14 5/8 sobre o valor official de sementes de ma

mona ;
15— 5%) sobre o valor official da aguardente ;
16— 5% sobre, o valor official do m e l;
17— 5%> sobre o valor official de rapaduras •
18— 5% scbre o valor official do milho *
19— 5%) sobre o valor official da farinha de man

dioca ;
20— 5% sobre o valor official do arroz, em casca ou 

pilado ;
21— 5%; sobre o valor official do feijão •
2 2 — 5% soure o valor official de outros cereaes *
23 5% sobre o volor official de generos não espe-

2:325:600$000 e será arrecadada de accordo com os
§§ seguintes : _
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cif içados, í*om excepção dos manufacturados nas 
fabricas que gosam deste favor do E stad o ; e 
3$000 por volum? não especificado sahido pela 
fronteira  ;

2 4 — $200 por kilogramma de pelle de animal capri
no ou lanigero ;

2 5 — $200 por kilogramma de sola e 2$000 por meio 
de sola sahido pela fronteira  ;

26— Um real por kilogramma de mercadorias expor
tadas para o extrangeiro ou para outro Estado 
qualquer que seja o vehiculo de transporte, pago 
o imposto pelo exportador na occasião do des
pacho ; ■

§ 2<? Renda interna

1— Imposto de industria e profissão commerciaes, 
de accordo com o regulamento e tabellas que o 
governo decretar ;

2 — Imposto sobre mercadorias nacionaes e extran- 
geiras de accordo com a lei federal n. 1185, de 
11 de Junho de 1904, e regulamento que baixou • 
com o decreto do Governo do Estado n. 183 de
5 de Dezembro de 1908.

3 — Imposto de consumo, de accordo com o respec
tivo regulamento, cobrando-se, porém, $030 por 
maço de 20 cigarros ou fracção de vinte, até 
sete centím etros de comprimento e o dobro dahi 
por diante, na mesma porporção e $100 por gar
rafa de aguardente ou álcool.

4 — Imposto de 10% de novos e velhos direitos sobre 
nomeações e accessos de empregados effectivos ;

5— Imposto de 10% sobre transferencias de contra
tos ou empresas do Estado ;

6 — Imposto de 5% sobre a transmissão de bens im- 
moveis pago pelo adquirente no município do 
immovel, salvo si este for situado em mais de 
um município ; caso em que será pago no The- 
souro do Estado ;
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Para a cobrança deste imposto tomar-se-á por 
base o valor locativo do immovel, e só em fa l
ta  desta base será admittido o valor da venda 
si não for impugnada pela estação fiscal, de ac- 
cordo com o regulamento em vigor.

7— Imposto de 5% sobre contractos, sua renovação 
e privilégios ;

8— Imposto de 200$000 sobre licenças concedidas 
pela Inspectoria de Hygiene a pessoas não di
plomadas para a abertura de pharmacia ou dro
garia na Capital ; 150$000 nas cidades e 100$000 
nas villas ;

9— Imposto de 50$000 sobre agentes e prepostos de 
Companhias de seguros de qualquer natureza ;

10 —Imposto de 500$000 sobre consignatários de navios 
naufragados ou somente das respectivas ca rg as ;

11— Imposto de 50:000$000 sobre agenciadores de vo
luntários para as milicias estaduaes ou de tra 
balhadores para fóra do Estado ;

12— Taxa de4$000 sobre cada rez abatida para o consu
mo publico de accordo com o regulam ento vigente ;

13— Taxa de herança, legados e doações, na forma 
das leis em vigor :

14— Imposto de 20Õ$000 sobre negociantes ambulan
tes que expuzerem á venda mercadorias a titulo 
de amostras ;

15— Multas por infracções de leis e regulamentos ;
16— Dizimo do gado vaccum, cavallar e jumento, de 

accordo com as leis em vigor ;
17— Dizimo de pescado no alto mar, nos rios nave

gáveis e costas do Estado ;
18— Imposto de 3% sobre o producto de leilões ju- 

diciaes e extrajudiciaes ;
19— Imposto de 5% sebre o producto de leilões e 

salvados ;
20— Taxa sanitaria no município da Capital, de ac- 

cordc com o arc. 69 ;
21— Imposto de emolumentos das repartições publi

cas, de accordo com as respectivas tabellas ;



2 2 -D ecim a urbana no município da C apitai;
2o—Aluguel e rendimento do Theatro «Carlos Go

mes» ;
2 4 — Juros de 18% sobre a retenção de dinheiros pú

blicos no poder dos exactores da Fazenda;
25— Juros de 12% ao anno sobre lettras vencidas 

dos devedores do Estado ;
2 9 -Ju ro s  de empréstimo á lavoura ná forma dos 

respectivos contractos :
27— Taxa de sello na forma do respectivo regula

mento ; elevado, porém, a $300 a taxa a que fi
cam sujeitos os papeis forenses e documentos 
civis contemplados no § 19 da tabella B, fican
do extensiva a todas as mercadorias livres de 
direito a disposição do numero 6 da tabella A, 
§ 1° reduzida a 2% a respectiva taxa ; e 10$ 
sobre certificados de cada exame de preparató
rios prestados no M heneu Norte Rio Granden- 
se, no anno de 1915.

28— Rendas dos proprios do Estado, inclusive as te r
ras publicas ;

29— Producto dos hens do evento, de accordo com 
o respectivo regulamento ;

30— Producto dos bens de ausentes;
31— Producto de heranças jacentes ;
32— Producto da venda dos generos, utensílios e im- 

moveis do Estado ;
33— Producto do material agricola adquirido no Al- 

moxarifado Geral do Estado pelos agricultores 
e criadores, de accordo com o Decreto n. 175

de 27 de Março de 1908.
34— Producto da arrecadação da divida activa ;
35— -Reposições e restituições ;
36— Producto do imposto de 15% addicionaes sobre 

todos os impostos consignados nos §§ 19 e 29 do 
art. 29, exceptuados os ns. 15 e seguintes do § 29.

---------------3 9 ----------------
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§ 39  Renda com applicação especial

( PAGAMENTO DA DIVIDA EXTERNA )

1- -Im posto  de 1$000 por medida de 150 kilogram-
mas de sal commum consumido no Estado ou 
exportado para o sul do paiz ;

2 - -Idem  de $800 por igual medida de sal purifica
do, em saccos ou blocos exportado ou consumi
do no Estado, ou de sal grosso exportado para 
os Estados do sul, até Alagoas, em navios velei
ros de pequena cabotagem ;

3 -  Idem de $500 por igual medida de sal desti
nado a portos do Norte do Paiz, comprehendi- 
dos os Estados do Ceará, Piauhy, Maranhão, 
Pará e Amazonas ;
O despachante de sal destinado a portos do Nor
te, assignará na repartição fiscal, por occasião 
do despacho, um termo em virtude do qual fi
cará obrigado a apresentar na mesma reparti
ção, em praso rasoavel, certidão passada pela 
estação fiscal do porto do destino de haver sido 
alli descarregado o sal despachado, ou a reco
lher no praso de oito dias da extincção do pra
so determinado, a multa que lhe é imposta na 
razão do dobro da im portância paga.
Este termo, sellado com estampilha de 2$<>00, 
será também assignado por duas testem unhas 
idóneas e pelo proprietário da salina producto- 
ra, solidariamente responsáveis pelas obrigações 
contrahidas ;

5 - -Rendimento do empréstimo ex te rn o ;

( OUTRAS APPLICAÇÕES )

6— Contribuições para o Montepio dos funccionarios 
públicos do Estado ;

7— Contribuições de caridade ;
8 -  Auxílio do Governo da U nião ;
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9 —Donativos ; •
10— Imposto de 7% addicionaes sobre todos os im

postos consignados nos §§ 19 e 29, exceptuados 
os numeros 15 e seguintes do § 29 destinados 
ao custeio da assistência publica, aos enfermos 
e mendigos recolhidos aos Hospitaes e Asylos 
do Estado, creação e custeio de uma secção de 
Bombeiros junto ao Esquadrão de Cavallaria.

1 1 -  20% addicionaes sobre os direitos de exportação 
dos generos não sujeitos á taxa fixa, sahidos 
pelas fronteiras, sem prejuízo dos addicionaes 
constantes dos ns. 36 e 10 dos §§29 e 39 em 
beneficio do Asylo “João Maria”.

12 - Multas impostas pelo Presidente do tribunal do 
Jury.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 39--P ara os effeitos dos ns. 5 e 7 do § 29 
do art. 29, nenhum contracto será celebrado com o 
Governo sem especificação de seu valor, real ou es
timativo.

Art. 4 9 --A cobrança a que se refere o n. 2 do 
§ 29 do art. 29, será feita de accordo com o regu- 
mento n. 183, de 5 de Dezembro de 1908.

Art. 59 - 0  imposto de exportação será pago no 
municipio productor, assignando termo de responsa
bilidade os donos de mercadorias destinadas á ex
portação, si as rem etterem  ou conduzirem, indepen
dente do pagamento do imposto, para qualquer mu
nicipio do Estado, excluídos o assucar, o algodão 
em caroço e o caroço do algodão.

Art. 69 —A taxa sanitaria a que se refere o n. 
20 § 29‘ do art. 29 desta lei, é constituído pelas se
guintes contribuições : 5$000 annuaes sobra casas cu
jos telhados ou encanamentos lançarem agua para 
os passeios nas ruas empedradas e 3$000 nas outras 
ruas ; 5$000 annuaes sobre as casas cujas rotulas 
ou gelosias abrirem sobre os passeios; 5$000 an
nuaes sobre as casas que conservarem degraus, ba-
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tentes ou aterros sobre os passeios nas ruas empe
dradas e 3$000 nas outras ru a s , 1$500 por metro 
corrente de alicerces não edificados , taxa de exgo- 
tto, agua e lixo, devendo as tres ultimas ser cobra
das pela Empresa Tracção, Força e Luz Electrica 
de Natal, de accordo com o respectivo contracto.

Art. 79 Aos agentes fiscaes dos municípios que 
não forem séde de mesas de rendas se abonará a 
quantia de $200 por fardo de algodão sahido du res
pectivo município, nos termos do art. 59.

Art. 89—A percentagem a que têm direito os 
administradores, escrivães e auxiliares das mezas de 
renda será deduzida da renda geral, cabendo a cada 
funccionario das de Macau e Areia Branca 3% ao 
administrador, 1\% ao escrivão e li'/c ao auxiliar.

Aos administradores e escrivães das ou
tras mezas, caberão 5% aos primeiros e 3% aos úl
timos, não se abonando a nenhum de todos elles per
centagem alguma pela extracção de guia de transito.

Art. 99 Fica o Governador autorisado :

§ 19—A abrir créditos supplem entäres quando, 
á vista de previa demonstração do Thesouro, se ve
rificar insufficiencia das verbas consignadas em qual
quer dos §§ do art. 19 desta lei.

§ 29—A abrir créditos extraordinários para oc- 
correr ás despezas urgentes, reclamadas por circums- 
tancias de calamidade publica e outras de força maior 
a que tenha de a ttender nos termos do art. 30, n. 
18 da Constituição do Estado.

§ 39- A  fazer as operações de credito necessá
rias ao equilíbrio orçamentário do exercício de 1918.

§ 49^-A rever os regulamentos fiscaes vigentes, 
de accordo com as exigências do serviço,

Art. 10’—Ficam approvados as contas e balan
ços do Thesouro do Estado, relativos aos exercícios 
de 1916 e os créditos supplem entäres abertos pelo 
Governador do Estado, nos termos do art. 12. § 19 
da lei n. 397, de 6 de Dezembro de 1915, para oc-
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correr á insufficiencia das verbas consignadas no art. 
19 da mesma lei.

Art. 11’ —O Governador do Estado é autorisado, 
ad referendum do Congresso.

I. rever a divisão judiciaria, supprimindo e cre- 
ando comarcas, conforme as exigências da melhor 
distribuição da Justiça, e fixando os vencimentos dos 
magistrados ;

II. reorganisar a Secretaria do Governo e da Po
licia, revendo as respectivas tabellas ;

III. crear um gabinete de identificação civil, 
policial e judiciaria e um posto filial ao Institu to  
de Butantan para o preparo do sólo ophidico, no
meando os funccionarios indispensáveis e fixando- 
lhes os vencimentos ;

IV. contratar um veterinário para o exercício 
de sua profissão no interior do Estado, em caractèr 
ambulante, e arbitrar-lhe gratificação.

Art. 12’—Fica restabelecido o logar de Secreta
rio na Escola Normal com o ordenado de 1:600$000 
e gratificação de 800$000.

Art. 13 -Revogam -se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 6 de Dezembro de 1917,-299 
da Republica.

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



SECRETARIA DO GOVERNO

TABELLA N. 1
32:000$000

<ò C A T E G O R I A ORDENADO GRATIFICAÇÃO VENCIMENTO TOTAL

1 S e c r e t a r i o  .  .  .  . 4 : 8 0 0 $ 0 0 0 2 - 4 0 0 $ 0 0 0 7 : 2 0 0 $ 9 0 0 7 : 2 0 0 $ 0 0 0
2 C h e f e s  d e  S e c ç ã o . . 2 : 4 0 0 $ 0 0 0 1 : 2 0 0 $ 0 0 0 3 : 6 0 0 $ 0 0 0 7 : 2 0 0 $ 0 0 0
2 l ° s  O f f i c i a e s  .  .  . 1 : 6 0 0 $ 0 0 0 8 0 0 $ 0 0 0 2 : 4 0 0 $ 0 0 0 4 : 8 0 0 $ 0 0 0
4 2o ». O f f i c i a e s  .  .  . 1 : 3 3 3 $ 3 3 3 6 6 6 $ 6 6 7 2 : 0 0 0 $ 0 0 0 8 : 0 0 0 $ 0 0 0
1 P o r t e i r o - Z e l a d o r  .  . 1 : 6 0 0 $ 0 0 0 8 0 0 $ 0 0 0 2 : 4 0 0 $ 0 0 0 2 - 4 0 0 $ 0 0 0
2 C o n t í n u o s  . .  .  . 8 0 0 $ 0 0 0 4 0 0 $ 0 0 0 1 : 2 0 0 $ 0 0 0 2 : 4 0 0 $ 0 0 0

3 2 : 0 0 0 $ 0 0 0

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em 
Natal, 6 de Dezembro de 1917, 299 da Republica.

Joaquim Ferreiça Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



SECRETARIA DO CONGRESSO

TABELLA N. 2
11: 0 0 0 $ 0 0 0

</»3K C A T E G O R I A ORDENADO GRATIFICAÇÃO TOTAL

1 Director ............................... 2:0008000 1:000$000 3:0008000
1 19 O f f ic ia l .......................... 1:600$000 800$0''*0 2:4008000
1 29 O f f ic ia l .......................... 1:2008000 6008000 1:8008000
1 A rc h iv is ta .......................... 1:066$667 533$333 ] -.6008000
1 P o r te iro ............................... 8008000 4008000 1:2008000
1 Continuo...............................

•
6668666 3338334 1:0008000

11:0008000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 6 de Dezembro de 1917, 299 da Republica.

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



JUNTA COMMERCIAL

TABELLA N. 3
6:600$000

C A T E G O R I A ORDENADO GRATIFICAÇÃO TOTAL

1 Secretario . . . . . . 2:400$000 1;200$000 3:600$000
1 O ff ic ia l ............................... 1:000$00<> 500$000 1;500$000
1 P o r te iro ............................... 1:000$000 500$000 1:500$000

6:600$00ü

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 6 de Dezembro de 1917, 299 da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
Heracio Barreto de P. Cavalcanti.



TABELLA N. 4
203:960$000

ThJESOURO DO ESTADO

C A T E G O R I A

1 In specto r. . .
1 Contador . . .
PfProcurador Fiscal 
1 Thesoureiro . .

Quebras . ,
10 l os- Escripturarios 
12 2ob- Escripturarios 

1 Fiel do Thesoureiro 
10 30S- Escripturarios 
18 4os- Escripturarios 

1 Porteiro-Archivista 
1 Zelador do Archivo 
1 Cont’nuo . . . .
1 Chefe dos Guardas 

16 Guardas do Thesouro . .
10 Guardas de Mesas de rendas 

1 Guarda Zelador do Almoxari
fa d o ...............................

Gratificação ao D irector do 
Almoxarifado . . . 

Gratificação a serventes . . 
Pagamento ao contractante do 

serviço de transporte  e pas
sagens entre o porto do Pa
dre. Passo da Patria e Redi 
nha . . . . . . . . . .

Gratificação ao pessoal encar
regado dos Jardins públicos 
e arborisaçâo da Capital,um 
jardineiro e sete ajudantes .

ORDENADO

;800$000
:600$000
:4O0$000
:200$000

:400$000
:0()0$000
:()00$000
:600$000
:333$333
:600$000
666$666
:000$000
666$666
666$666

GRATIFICAÇÃO VENCIMENTO

400$000 7:200$000 
800$000 5:400^000 
2üO$OOO3:6OOJ00O

600í0004;S w
200$0003:600|000 
000$0003:000$0ÜÜ 
000$0003:000|000 
800$000 2:400$000
666$667 2-000$00Ü
800$000 2:400$000

TOTAL

I ;600$000

333$334
500$000
3338334
333$334
9008000

800$000

1:000$000
1:500$000
1 :000$000
1;000$000

7:200$000 
5:4008000 
3:6008000 
4:800$000 

600$000 
36:0008000 
36:000$000 

3:0008000 
24:0008000 
36:0008000 

2:4008000 
1:0008000 
1:5008000 
1:0008000 

16:0008000 
9:0008000

2:400$000

3:6008000 
!: 1008000

3:6008000

5:7608000
203:9608000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, (5
ue Dezembro de 1917, 299 da Republica.

J oaquim Fkrreira Chaves
H o ra c io  , ' ■>- P- C a v a lc a n ti.



TABELLA N. 4
203:960$000

t h e s o u r o  DO FSTADO

CATEGORIA ORDENADO GRATIFICAÇÃO VENCIMENTO TOTAL

ï
10
12

1
10
18

1
1
1
1

16
10

1

Inspecto r. . . 
Contador . . . 
p rocurador Fiscal 
Thesoureiro . .

4;800$000
3:600$000
2:4008000
3:2008000

2:4008000 
1:8008000 
1:2008000 
1:6008000

Q u e b r a s ................................
l os- Escripturarios . . . .
209- Escripturarios . . . .
Fiel do Thesoureiro . . . .
30S- Escripturarios . . . .
4os- Escripturarios . . . .
Porteiro-Archivista . . . .
Zelador do Archivo . . . .
Cont;n u o ....................................
Chefe dos Guardas . . . .
Guardas do Thesouro . . . 
Guardas de Mesas de rendas . 
Guarda Zelador do Almoxari- 

fa d o .........................................

2:4008000
2:0008000
2:0008000
1:6008000
1:3338333
1:6008000

6668666
1:0008000

6668666
6668666

1:6008000

:2008000
:0008000
:0008000
8008000
6668667
8008000
3338334
5008000
3338334
3338334
9008000

8008000

7:2008000
5:4008000
3:6008000
4:8008000

6008000
3:6008000
3:0008000
3:0008000
2:4008000
2:0008000
2:4008000
1:0008000
1:5008000
1:0008000
1:0008000

7:2008000
5:4008000
3:6008000
4:8008000

6008000
36:0008000
36:0008000

3:0008000
24:0008000
36:0008000
2:4008000
1:0008000
1:5008000
1:0008000

16:0008000
9:0008000

2:4008000
Gratificação ao D irector do

A lm o x a r ifa d o .....................
Gratificação a serventes . .
Pagamento ao contractante do 

serviço de transporte  e pas
sagens entre o porto do Pa
dre. Passo da Patria e Redi- 
nha . . . . •.....................

3:6008000
1:1008000

3:6008000
Gratificação ao pessoal encar

regado dos Jardins públicos 
e arborisação da Capital, um 
jardineiro e sete ajudantes . 5^7608000

20379608000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, 6
de Dezembro de 1917, 29Q da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves .
Horacio i ' r,° P. Cavalcanti-



TABELLA N. 5
7 :2 0 0 $ 0 0 0

THEATRO CARLOS GOMES

£  C A T E G O R I A ORDENADO GRATIFICAÇÃO TOTAL

1 Director ...............................
1 Secretario ..........................

1

2:000$000 
1 ;200$000

6:000$000 
1:200$000 
7:200$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 6 de Dezembro de 1917, 299 da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



TABELLA N. 6
204:556$000

MAGISTRATURA E M INISTÉRIO PUBLICO

CATEGORIA

6
2

1 1

MAGISTRATURA

Desembargadores . . . .  
Juizes de Direito na Capital 
Juizes de Direito nas outras

C om arcas...............................
Gratificação aos Juizes e Pro

motores em substituição e

1
11

8

1

da lei
MINISTÉRIO PUBLICO

Promotor Publico na Capital 
Promotores nas outras comar

cas 
Juizes Districtaes formados.

séde de comarcas nos ter 
mos da le i .....................

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA

Secretario ..........................
Am anuenses..........................
Porteiro- Archivista . . .
Official de Justiça continuo

OUTROS SERVENTUÁRIOS

Of fiei ol de Justiça do Juiz d< 
Direito da Capital . . .

Gratificação ao Escrivão d< 
Jury  da Capital . . . .

ORDENADO g r a t i f i c a ç ã o TOTAL t o t a l  g e r a l

5:4008000
4:5208000

2:7008000
2:2608000

8:1008000
6:7808000

48:6008000
13:5608000

3:616$000 1:8088000 5:4248000 59:6648000

5:0008000 5:0008000

2:800$000 1:400$000 4:2008000 4:2008000

1:808$000 904$000 2:7128000 29:8328000

2:400$000 1:2008000 3:6008000 28.8008000

2:800$000
2:000$000
1:3338333

8008000

1:4008000
1:0008000

6668607
4008000

4:2008000
3-0008000
2:0008000
1:2008000

4:2008000
6:0008000
2:0008000
1:2008000

6668666 3338334 1:0008000 1:0008000

5008000 5008000 5008000
204:5568000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, 6
de Dezembro de 1917, 299 da Republica.

J oaquim F erreira Chaves
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



TABELLA N. 7
I01:980$000

POLICIA ADMINISTRATIVA

oi C A T E G O R I A ORDENADO GRATIFICAÇÃO TOTAL

1 Chefe de P o l i c i a ..................... 4:800*000 2-400*000 7:200*900
1 Secretario ............................... 2:400*000 1:200*000 3:600*000
1 19 O f f i c i a l ............................... 1:440*000 720*000 2:160*000
1 29 O f f i c ia l ............................... 1:200*000 600*000 1:800*000
2 Am anuenses............................... 720*000 360*000 1:080*000
1 Porteiro Arch1'vista . .  .  . 1:000$000 500*000 1:500*000
2 Continuos Serventes .  . . 600*000 600*000
1 Delegado Regional, na Capital 2:800*000 1:400*000 4:200*000
3 Delegado Regionaes, no in te-

r i o r ......................................... 2:400*000 1:200*000 3:600*000
Gratificação aos Escrivães das

D e le g a c ia s .......................... 600*000 600*000
1 Carcereiro da Casa de Deten-

ção na C a p i t a l ..................... 1:000*000 500*000 1:500*000
1 Ajudante de Carcçreiro na Ca-

p ita i ......................................... 900*000 900*000
1 Barbeiro da Casa de Detenção

na C apital............................... 600*000 600*000
1 Carcereiro em Macau. .  .  .

1 360*000 360*000
1 Carcereiro em Mossoró .  .  .

l*
1 480*000 480*000

10 Carcereiros nas demaiscidadesj 300*000 300*000
24 Carcereiros nas Villas .  . 180*000 180*000

1 Medico le g is ta .......................... Í2:400$000 1:200*000 3:600*000
1 E n fe rm e iro ............................... 800*000 400*000 1:200*000
1 Servente .................................... 360*000 360*000
1 Patrão da la n c h a .....................] 2:100*000 2:100*000
1 Patrão do Escaler . . . .  .1 1:440*000 1:440*000
1 Machinista da lancha .  . .

1
i 2:100*000 2:100*000

1 Foguista da lancha .  .  . 1 • 1:200*000 1:200*000
6 Remeiros tripulantes da lan

cha e do e sca le r.................... ] 960*000 960*000
Diaria aos presos pobres . 1

!

TOTAL OERAL

7:200$000
3:600*000
2:160*000
1:800$000
2-160*000
1:500*000
1 ;200$000
4:200*000

10:800$000

1:800*000

1:600*000

900$000

coo$ooo
360$000 
480$000 

3:000*000 
4:320*000 
3:600*000 
1:200*000 

360*000 2 - 100*000 
T -440*000 2 : 100*000 
1-.200*000

5:760*000
36:640*000

10 1:980*000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, 6
de Dezembro de 1917, 290 da Republica.

Joaquim F erreira Chaves
Horacio Barreto de P. Cavalcanti-



TABELLA  N. 8
42 0 :4 08 $0 00

BATALHÃO DE SEGURANÇA

C/ï O F F I C I A E S SOLDO GRAT. TOTAL MEN
SAL TOTAL GERAL

1 Tenente-Coronel . . . . 400$000 200$000 600$000 7:200$000
1 Major F i s c a l ..................... 333$333 166$667 500$000 6:0008000
1 Capitão A judante. . .  . 266$666 1338334 400$000 4:8008000
1 19 Tenente Secretario .  . 200$000 10080003008000 3:6008000
1 29 Tenente Intendente .  . 1678000 838000,2508000 3:0008000
3 C ap itães ............................... 2668666 13383344008000 14:400$000
3 l os- T e n e n te s ..................... 200$000 100$000 3008000 10:8008000
6 2°s. T e n e n te s ..................... 1678000 838000 ~250$000 18:0008000
liCapitão aggregado .  .  , 154$000 768000 2308000 2:7608000
3 2°fc Tenentes emcommissâc 1508000 150$000 5:4008000 

75:3608000
ot '

P R A Ç A S  D E  P R E T ETAPA EM 
30 DIAS SOLDO GRAT. TOTAL TOTAL GERAL

1 Sargento A judante . 45$000 538334 268666 1258000 1:5008000
1 Sargento Intendente 458000 538334 268666 1258000 1:5008000
1 19 Sargento .Archi-

vista ..................... 458000 338334 168666 958000 ] :1408000
1 19 Sargento M usico. 458000 538334 268666 1258000 1:5008000
1 39 Sargento corne-

teiro ..................... 458000 168667 88333 708000 8408000
1 Contra - mestre de

musica . . . . 458000 368667 188333 1008000 1:2008000
1 Cabo corneteiro . . 458000 138334 68666 658000 7808000
1 Cabo tam borista . . 458000 138334 68666 658000 7808000

1 0 Músicos de 1£ classe 458000 338334 168666 958000 11:4008000
10 Músicos de 23 classe 458000 268667 138333 858000 10:2008000
1 0 Mu.-icos de 33 classe 458000 208000 108000 758000 9:0008000
3 l os- Sargentos. . . 458000 338334 168666 958000 3.4208000
9 20s- Sargentos. . . 458000 238334 118666 808000 8:6408000oO3os- Sargentos. . . 458000 168667 88333 708000 2:5208000

24 Cabos de esquadra . 458000 118000 58500 618500 17:7128000
24 Anspessadas . . . 458000 108000 58000 608000 17:2808000
210Soldados . . . . 458000 108000 58000 608000 151:2008000

9 Corneteiros. . . . 458000 118000 58500 618500 6:6428000
3 Tamboristas . . . 458000 118000 58500 618500 2:2148000

Gratificação ao com-
mandante do Ba-
ta lhão ..................... 1008000 1008000 1:2008000

Idem ao ajudante de
ordens do Gover-
nador ..................... 1008000 1008000 1:2008000

Idem ao ajudante do
B atalhão . . . . 308000 308000 3608000

Idem ao Secretario . 308000 308000 3608000
Idem ao Intendente . 308000 308000 3608000
Idem a um medico . • 2008000 2008000 2:4008000

1 255:3488000

ESQUADRÃO DE CAVALLARIA

V» O F F I C I A E S SOLDO GRAT. TOTAL TOTAL GERAL

1 Capitão Com m andante. . 2668666 1338334 4008000 4-8008000
1 19 Tenente .......................... 2008000 1008000 3008000 3:6008000
1 29 Tenente . . . . . . 1678000 838008'2508000 3:0008000

Gratificação do Commando 508000 508006, 6008000
12:9008000

</»ac P R A Ç A S  D E  P R E T SOLDO GRAT. ETAPA EM
30 DIAS TOTAL TOTAL GERAL

1 IP S argento ..................... 338334 168666 45$O00 958000 1:1408000
3 2'-' Sargentos . . . . 238334 118666 458000 808000 2:8808000
1 3°- Sargento . . . . 168667 88333 458000 708000 8408000
8 Cabos de Esquadra . . 118000 58500 458000 618500 5:9048000
8 Anspessadas . . . . 108000 58000 458000 608000 5:7608000

46 Soldados.......................... 108000 58000 458000 608000 33:1208000
1 Cabo de Clarim. . . . 138334 68666 458000 658000 7808006
2 Clarins , ......................

Forragem para 35 ani
maesa 28000 diários .

118000 58500 458000 618500 1:4768000

25:2008000
77:1008000

Palacio’do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em 
Natal, 6 de JJezembro de 1917, 299 da Republica.

• ' Joaquim Ferreira Chaves
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



TABELLA N. 9
139:850$000

HYGIENE E ASSISTÊNCIA PUBLICAS

V) CATEGORIA ORDENADO GRATIFICAÇÃO TOTAL

1 Inspector ............................... 4:000800CI2:000800( 6:0008000
1 Secretario .......................... l:600800f 800800C 2:4008000
1 Fiscal ..................................... 6668661 2:0008000
1 E s c r ip tu r a r io .....................

Medico encarregado dos diver-
1:2008000 600800C 1:8008000

sos serviços do Hospital “Ju- 
vino B arretto” ..................... 4:0008000 2:0008000

1:2008000
6:0008000

1 Parteira fo rm a d a ..................... 1:2008000
1 Medico adjunto do Hospital

de Caridade “Juvino B ar
re tto” encarregado das visi
tas ao Asylo ‘‘João M aria” . 2:4008000 1:2008000 3:6008000

1 Medico encarregado das visi-
tas aos isolamentos da “Pie
dade” e “S. João de Deus” . 2:4008000 1:2008000 3:6008000

1 Barbeiro encarregado do ser-
viço do Hospital “Juvino

ri a .......................................... 8008000 4008000 1:2008000
1 A dm inistrador dos isolamen

tcs da “Piedade”, para alie
nados e “S. João de Deus”, 
para tuberculosos. . . ..2:400$000 1:2008000 3:6008000

IPessoal encarregado da desin-
fecção publica e visitas d o 
m iciliarias............................... 2.4008000

r53:8008000

ASYLO “ JOÃO M ARIA"

Dietas aos asylados . . . . . . . 18:0008000
Expediente, luz, asseio e roupa. 2:0008000
Gratificação a cinco irm ãs . 3:6008000
Gratificação ao pessoal interno • 3:6008000

27:2008000

TSO LAN VEN TO  D A  P IE D A D E
A L T E N  A D O S

Gratificação a enfermeiros.....................
Dieias e e x p e d ie n te ................................

IS O LA M E NTO  “ SÃO JOÃO DE D E U S ”
TUBERCULOSOS

Gratificação a en ferm eiros..........................
Dietas e e x p e d ie n te .....................................

2 ; 000$000
8:400$000

10:400$000

2:000$000
8:4008000

10:4008000

H O SPITAL “ JUVINO BARRETTO”

Gratificação a oito irm ãs contractadas
- Idem a um e n f e r m e i r o .....................

Idem a um ajudante de enfermeiro.
Idem a uma e n f e r m e i r a .....................
Idem a uma ajudante de enferm eira
Idem a tres s e rv e n te s ..........................
Idem a uma cosinheira..........................
Idem a uma ajudante de cosinheira . 
Idem a uma servente de pharmacia .
Idem a uma la v a d e ira ..........................
Idem a uma ajudante de lavadeira . 
Idem a um jardineiro hortelão. . .
Idem a um c r i a d o ...............................
Dieta aos e n fe rm o s ...............................
Expediente, mobiliário, luz, roupa e asseio

b e le c im e n to ....................................
Medicamentos e material cirúrgico. 
Conducção de cadaveres.....................

do esta-

5-700$000 
1:200$000 

6008000 
6008000 
4308000 

1:080$000 
7208000 
4808000 
4808000 
720$000 
48080)0 
7208000 
480$000 

30.000$000

2.0008000
10:0008000

3608000
56:0508000

ISO LAMENTO DE VARIOLOSOS  

Gratificação a enfermeiros . . . . 1:6008000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 6 de Dezembro de 1917, 299 da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



TABELLA N. 10
I51:660$000

INSTRUCÇÃO PUBLICA

MZ C A T E G O R I A ORDENADO GRATIFICAÇÃO VENCIMENTOS TOTAL

d i r e c t o r i a  g e r a l

1 Director ................................ . 4:800$00(1 2:400$00()7 :200$90( 7:2008000
1 Secretario............................... 2:000$00( 1:000$00C)3:000$00C 3:0008000
2 Inspectores de ensino . . 2:400$00 0 1:000$0003:600$000 7:2008000
1 Porteiro-continuo..................... 1:200$000 600$000 1:8008000 1:8008000

CURSO G E R A L  DO A T H E N E U 19:2008000
N O R TE-R IO -G R A N D EN SE

1 Director ..................................... 1:500$000 1:5008000 1:5008000
11 Lentes .......................................... 2:000$000 1:000$000 3:0008000 33:0008000

1 Secretario..................................... 1:0088000 8008000 2:4008000 2:4008000
1 Inspectcr de alumnos. . . . 1:333$336 6668664 2:0008000 2:000$000
1 Porteiro-archivista . . . . 1:000$000 5008000 1:5008000 1:5008000
1 C o n tin u o .................................... 9638332 4818668 1:4458000 1:4458000
1 B ib lio th eca rio .......................... 1:6008000 8008000 2:4008000 2:4008000
1 Professor de desenho . . 

Gratificação addicional ao pro-
1:2008000 1:2008000 1:2008000

fessor João Tiburcio da Cu
nha P in he iro .......................... 1:3508000 1:3508000 1:3508000

ESCOLA NORM AL 46:7958000
1 Director ..................................... 3:0008000 3:0008000 3:0008000
1 Secretario ............................... 1:600$000 8008000 2-4008000 2:4008000
9 Lentes . . . . . . . . . 2:000$000 1:0008000 3:0008000 27:0008000
6 Professores prim ários . . . 2:0008000 1:0008000 3:0008000 18:0008000
1 Mestre n o c tu rn o ..................... 2:0008000 1:0008000 3:0008000 3:0008000
1 Inspector de alumnos . . . 1:666$666 5338334 1:6008000 1:6008000
1 Inspectoradealum nas . . . 8008000 4008000 1:2008000 1:2008000
1 P o r t e i r o ..................................... 1:600$000 8008000 2:4008000 2:4008000
1 C o n tin u o .................................... 9638332 4818000 1:4458000 1:4458000

GRUPOS ESCOLARES 
GRUPO "FR EI MIGUELINHO" 

1* C lasse

60:0458000

1 Director ..................................... 9008000 9008000 9008000
4 Professores ............................... 1:800$000 9008000 2:7008000 10:8008000
1 P o r t e i r o ..................................... 7208000 7208000 7208000

GRUPOS ESCOLARES 12:4208000
2» C lasse

1 Director ..................................... 2408000 2408000 2408000
2 Professores ............................... 1:6008000 8008000 2:4008000 4:8008000

GRUPOS ESCOLARES D E V ILLA S 5:0408000
3^ C lasse

1 Director .................................... 2408000 2408000 2408000
2 Professores ............................... 1:400$000 7008000 2:1008000, 4:2008000

GRU PO S ESCOLARES D E POVOAÇOES
1 4:4408000

4^ C lasse

1 Director ..................................... 1208000 1208000 1208000
2 Professores ...............................

,

1:200$000 6008000 1:8008000 3:6008000
3:7208000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em N atal, 6 
de Dezembro de 1917, 299 da Republica.

J oaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti,
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M o  o. SO Se S io  Janeiro So 1317
Crêa duas escolas isoladas no Grupo Escolar Conse

lheiro “Britto Guerra

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando de attribuição que lhe confere a lei,

Decreta :

Art. 19—São creadas no grupo escolar “Conselhei
ro Britto Guerra”, na villa de Areia Branca, duas 
escolas isoladas, uma para cada sexo.

Art. 2o-Revogam -se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado do Rio Grande

do Norte, em Natal, 8 de Janeiro de 1917,-299 da 
da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.
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M o  n. SI Se SS Se Janeiro Se 1217
Créa duas mesas de rendas estaduaes na cidade do

Assû e na villa de Sant’Anna do Mattos.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando da attribuiçâo que lhe confere a lei,

Decreta :

Art. Unico—São creadas duas mezas de rendas 
estaduaes na cidade do Assú e villa de Sant’Anna 
de Mattos, comprehendendo aquella o município de 
Augusto Severo e esta o de Angicos ; revogadas as 
disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 26 de Janeiro de 1917--29P da 
Republica.

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



Secreto 1 52 de 2 de Março de 1517
Declara que o registro publico, instituído pelo Co- 

digo Civil, emquanto não regulado por lei espe
cial, ficará a cargo, provisoriamente, dos actuaes 
escrivães nos respectivos districtos. ■

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te, usando de attribuição legal,

Decreta :

Art. 19—0  registro publico, instituído pelo Co- 
digo Civil, emquanto nâo regulado por lei especial, 
ficará a cargo, provisoriamente, dos actuaes escri
vães nos respectivos districtos.

Art. 29—Nos districtos em que houver dois es
crivães designará o Juiz de Direito da Comarca qual 
delles deve ser o official do registro de nascimen
tos, casamentos e obitos e qual o do registro geral 
de hypothecas, titulos e documentos.

Art. 39 - Na execução desses serviços deverão 
ser observadas as instrucções que baixaram com o Dec. 
n. 12.343 de 3 de Janeiro ultimo, do Governo Fe
deral.

. Art. 49—Revogam-se as disposições em centrario.

Palacio do Gcverno do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 2 de Março de 1917,-299 da 
Republica.

---------------69 -----------------

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cvaalcanti
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M o  a. 63 à í 6 do Março is  W  ■
Manda observar no Campo de Demonstração de Ma- 

cahyba, ad referendum  do Congresso Legislati
vo, o Regulamento Provisorio que com este baixa-

0  Governador do Estado do Rio Grande do N jr- 
te, usando de attribuiçáo legal,

Decreta :

Art. Unico—No Campo de Demonstração de Ma- 
cahyba, transferido , a titulo precário, pelo Gove< no 
da União ao Estado, será observado, ad rejerendum 
do Congresso Legislativo, o Regulamento Provisorio 
que com este baixa ; revogadas as disposições em 
contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 5 de Março de 1917, - 299 da 
Republica.

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.

Regularrçeoto a que se refere o Decreto  
n. 63 desta data

Art. 19 - 0  Canapo de Demonstração de Macahy- 
ba, organisado sob a forma de fazenda modelo e cus
teada pela respectiva renda, será destinado a divul
gar no Estado os modernos processos de agricultu
ra e pecuaria por meio de demonstrações praticas 

—fazer cultura dos principaes productos agrícolas . 
do Estado, estudando a defesa contra as pragas e
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moléstias parasitarias, a qüe estejam sujeitos ; estu
dar e divulgar as eondições econômicas das diversas 
culturas, organisando dados comparativos entre o tra 
balho mecânico e o manual, e empregando os pro
cessos da irrigação, cultura secca e adubação racional :

_ m inistrar o ensino pratico da agricultura aos 
trabalhadores, de 15 a 18 annos de edade, os quaes, 
sabendo ler e escrever, queiram sujeitar-se ao regí
men estabelecido pelo Director, arbitrando-se-lhes o 
salario corrente no município.

Art. 29 . Aos trabalhadores que fizerdm, com ap- 
proveitamento, o ensino pratico, será expedido pelo 
Director um attestado de capacidade.

Art. 39—0  pessoal fixo do Campo constará de 
um Director, a quem incumbe observar e fazer ob
servar as disposições do presente Regulamento ; um 
auxiliar-agronomo, que, mediante as instrucções do 
Director, superintenderá os serviços culturaes e o 
ensino technico ; um escripturario-economo, que te rá  
a seu cargo a escripta do estabelecimento e auxi
liará os trabalhos do Campo, encarregando-se da guar
da do respectivo m aterial ; um guarda-zelador.

§ Unico. - O  Governador nomeará livremente o 
Director e, sob proposta deste, os demais emprega
dos. O guarda será de livre nomeação do Director.

Art. 49-O s  empregados a que se refere o arti
go precedente, perceberão os vencimentos constan
tes de tabella annexa ao presente Regulamento, ex- 
ceptuado o Director, que, nào tendo vencimentos fi
xos, será remunerado com a 43 parte da renda bru
ta  do estabelecimento.

Art. 59—As despezas effectuadas com os serviços 
do Campo serão mensalmente relacionadas, em for
ma regular, pelo Director, e apresentadas ao The- 
souro do Estado nos primeiros dias de cada mez, 
afim de que devam ser satisfeitas.

Art. 69—Até o dia 20 de Março de cada anno, 
o D irector deverá apresentar ao Governo do Estado 
um relatorio dos serviços executados no Campo, do



qual conste, com clareza, a producção obtida, as des- 
pezas effectuadas e o rendim ento liquido que será 
recolhido aos cofres do Thesouro.

Art. 7<?-O Campo será convertido em Escola Agrí
cola, dispondo de gabinetes, laboratories e moveis 
apropriados, logo que a respectiva renda seja suffi- 
ciente ao seu indispensável custeio.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 5 de Março de 1917,-299 da 
Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



Tabella do pessoal, \/encimentos dos errçpre- 
gados e demais verbas do Campo de De

monstração de Macahyba.

C A T E G O R I A S ORDENADO GRATIFICAÇÃO TOTAL

Director ...............................
Auxiliar Agronomo . . . 2-400$000 1:200$C00 3:600$000
Escripturario econom o. . 800$000 400$000 1:2000000
Guarda zelador.................... 6(>0$000 600$000
Expediente, asseip e con 

servação dos edifícios .
•

1:200$000
Pessoal operário,tratam en

to dos animaes, etc. . . 
Eventuaes ..........................

9:600$000
600$000

16:800$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
—Natal, 5 de Março de 1917, 290 da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves
Hora cio Barreto de P. Cavalcant i.



H o  n. 94 i t  24 i t  M  de 1917
Autorisa o Thesouro a emittir apólices da divida pu

blica estadual, ao juro de 8% ao anno, na impor
tância de 105:000$000 para empréstimo, a titu- 

. lo de auxilio, á Empreza “Estrada de Automó
veis de Macahyba ao Seridô”.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te , usando de attribuiçào legal,

Decreta :
Art. 19_É  o Thesouro autorisado a em ittir apó

lices da divida publica estadual, ao juro de 8% ao 
anno, na importância de cento e cinco contos de 
reis ( 105:000$000 ), para empréstimo, a titulo de au
xilio, á Empreza “Estrada de Automóveis de Maca
hyba ao Seridó”, supplem entar do anteriormente con- 
trahido, em 3 de outubro de 1916.

Art. 2P*-Taes apólices, transferíveis por simples 
declaração no verso independente de sello, serão accei- 
tas, nas repartições arrecadadoras, em pagamento do 
imposto a que se refere o Decreto n. 9 de 19 de 
Janeiro de 1914.

Art. 3P—Os juros das apólices emittidas para 
este empréstimo serão igualmente pagos pela Em
preza ao Thesouro em Junho e Dezembro de cada 
anno. adeantadam ente, e o resgate simultaneamente 
feito com o do anterior de 3 de outubro de 1916 
e na mesma proporção de 10% da renda bruta, ve
rificada pela fiscalisação nos balanços annuaes.

Art. 4P—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em N atal, 24 de Abril de 1917,-299 da 
Republica.

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti

----------------75 ----------------



M o  u . 55 is 5 is Julho is 1517
Supprime algumas collectorias de rendas estaduaes

e crêa Mezas de rendas em diversos Municípios.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te, attendendò á conveniência do serviço publico,

Decreta ;

Art. 19—Ficam supprimidas as collectorias de ren
das estaduaes dos Municipios de Macahyba, S. Gon- 
çalo, Santa-Cruz, Ceará-Mirim, Taipú, Lages, Touros, 
Àpody, Caraúbas, Martins, PorFAlegre, Patú, Pau 
dos Ferros, São Miguel e Luiz Gomes.

Art. 29—São creadas as seguintes Mezas de ren
das :

19—Macahyba, São Gonçalo, Santa Cruz ;
29—Ceará-Mirim, Taypú, Lages e Touros ;
39—Apody e Caraúbas ;
49—Martins, PorFAlegre e Patú ;

. 59—Pau dos Ferros, São Miguel e Luiz Gomes.
Art. 39—As sédes das novas Mezas de rendas 

serão as cidades de Macahyba, Ceará-Mirim, Caraú
bas, M artins e a villa de Pau dos Ferros.

Art. 49—Ficam creadas Agencias Fiscaes nos mu
nicipios que não forem sédes de Mezas de rendas.

Art. 59- Os collectores das collectorias extinctas 
continuarão a exercer suas funcções até  que sejam 
installadas as Mezas de rendas creadas por este de
creto.

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governn do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 8 de Julho de 1917,-209 da 
Republica.

----------------7 6 ----------------

Joaquim F erreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



M o  o. 66 i t  7 1: Seteabro Jt 1917
Perdoa ao réo Sebastião José Maria o resto da'pena 

de 30 annos de prisão cellular que lhe impoz o 
jury de Jardim do Seridó.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
Considerando que o réo Sebastião José Maria já 

cumpriu dois terços da pena de 30 annos de prisão 
cellular, que lhe foi imposta pelo jury do districto 
judiciário de Jardim  do Seridó, e tendo em vista o 
parecer unanime do Superior Tribunal de Justiça, 
resolve, usando da faculdade que lhe é conferida 
pelo art. 30, n. 9 da Constituição Política do Estado, 
e em homenagem â data que hoje se commemora.

Decretar :

Art. IP- É perdoado ao réo Sebastião José Ma
ria o resto da pena de 30 annos de prisão cellular 
que lhe foi imposta pelo jury do districto judiciá
rio de Jardim  do Seridó.

Art. 2ó- Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 7 de Setembro de 1917, -29<? 
da Republica.

----------------77 -----------------

Joaquim Ferreira Chaves 
Joaquim Soaras R. da Camara.



--------------78

Decreto n. 67 ic 3 ie Outubro de 1617
Perdoa ao réo Francisco Braz de Assis o resto da 

pena; de U annos e oito me*es de prisão simples 
que lhe impoz o jury ie  Caraúbas.

O Governador do Estado do Rio Grande do N or
te, usando da faculdade que lhe é conferida pelo 
n. 9 do art. 30 da Constituição politica do Estado.

Decreta :

Art. 19—E perdoado ao réo Francisco Braz de 
Assis o resto da pena de quatro annos e oito me- 
zes de prisão simples que lhe impoz o ju ry  do dis- 
tricto  de Caraúbas.

Art. 39—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado Rio Grande do 
Norte, em Natal, 5 de Outubro de 1917,-299 da Re
publica.

Joaquim F erreira Chaves
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.



Decreto a. ES is IS is k a t a  is ISIS
Commuta em 7 annos a pena de 12 annos e 3 me- 

zes de prisão simples imposta a o réo Antonio 
Pereira Franco.

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te, usando da faculdade que lhe é conferida pelo n. 
9 do art. 30‘ da Constituição e de accordo com o 
parecer do Superior Tribunal de Justiça,

Decreta :
Art. 19 — É commutada em 7 annos a pena de 

12 annos e 3 mezes de prisão simples que, pelo jury 
do districto judiciário de Canguaretama, foi imposta 
ao réo Antonio Pereira Franco.

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 5 de Novembro de 1917 — 299 da 
Republica.

.  ----------------79 -----------------

Joaquim F erreira Chaves
Horado Barreto de P. Cavalcanti.
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t e s t s  b .  SS de 24 de t a t o  de
0  Governador do Estado do Rio Grande do Nor

te, usando de attribuição legal,

Decreta :

Art. Unico—Na Escola Normal de Natal, sera 
observado o Regulamento que com este baixa, revo
gadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte em Natal, 24 de Novembro de 1917,- 299 
da Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
Horacio Barreto de P. Cavalcanti.

CAPITULO I

DO PLANO GERAL DO ENSINO

Art. 19—A Escola Normal de N atal funccionará 
como externato mixto, subordinado á directoria ge
ral da Instrucção Publica e terá, annexo, um grupo 
modelo para a pratica escolar dos normalistâs.

§ Unico—O director da Escola Normal será no
meado livremente pelo Governador do Estado, den
tre  os professores, ou dentre profissionaes extranhos 
ao estabelecimento.

Art. 2 9 --0  curso completo da Escola Normal é 
de quatro annos e comprehende as seguintes disci
plinas :
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I. Portuguez ;
II. Francez ;
III. Arithm etica ;
IV. Noções de geometria thecrica e piatica ;
V. Geographia geral e particular do Brasil ;
VI. Historia geral e particular do Brazil ;
VII. Noções de physica e chimica applicadas á 

vida pratica ;
VIII. Noções de historia natural applicadas á agri

cu ltu ra  e á criação dos animaes ;
IX. Educação moral e eivica ;
X. Pedagogia, historia da educação, economia e

leis escolares ; •
XI. Hygiene escolar ;
XII. Desenho ;
XIII. Princípios de musica e cantos escolar ;
XIV. Trabalhos manuaes ;
XV. Economia e artes domesticas ( para o sexo 

feminino ) ;
XVI. Educação physica e exercícios infantis ;
XVII. Pratica Escolar no grupo modelo.
Art. 39-~As disciplinas enumeradas do artigo an

tecedente serão distribuídas pelos quatro annos, da 
m aneira seguinte :

I. O primeiro anno comprehenderá o ensino de 
Portuguez, Francez, Arithmetica, Geometria, Geogra
phia, Historia, Desenho, Musica e Educação Physica.

II. O segundo anno comprehenderá o desenvol
vimento progressivo das matérias leccionadas no pri
meiro anno.

III. O terceiro anno comprehenderá o ensino de 
Portuguez, Educação mcral e civica, Historia Natu
ral, Physica e Chimica, Pedagogia, Hygiene Escolar, 
Musica, Dezenho, Trabalhos manuaes, Educação phy
sica, e  pratica escolar no grupo modelo.

IV. O quarto anno comprehenderá o desenvolvi
mento progressivo das disciplinas ensinadas no te r
ceiro anno.

§ U nico—A educação physica, emquanto a Es
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cola não dispuzer de apparelhos apropriados aos di
versos jogos e á gymnastica, fará  parte da pratica 
escolar no grupo modelo.

Art. 40—0  ensino de Arithmetica e Geometria, 
Geographia e Historia, Physica e Chimica e Histo
ria Natural, Desenho, Trabalhos Manuaes, Economia 
e Artes Domesticas, será dado do seguinte modo : 
uma cadeira de Arithmetica e noções de Geometria 
theorica e pratica, uma cadeira de Geographia geral 
e particular do Brazil, Historia geral e particular do 
Brasil, uma cadeira de Noções de Physica e Chimica 
applicadas á vida pratica e Historia N atural appli- 
cada á criação de animaes e uma cadeira de Dezenho, 
Trabalhos Manuaes, Economia e Artes Domesticas.

Art. 59—0  primeiro e o segundo annos form a
rão um curso de aperfeiçoamento das matérias apren
didas na escola prim aria ; o terceiro e o quarto an
nos form arão o curso propriamente profissional, no 
qual os alumnos vão aprender a ensinar.

Art. 69-A s  disciplinas dos quatro annos da Es
cola Normal serão distribuídas em licções, por sema
na, do seguinte modo :

I 19 anno : Portuguez, trez licções ; Arithmetica, 
duas licções; Geometria, uma licção Geographia, urna 
licção; Historia, uma licção ; Desenho, uma licção ; Mu
sica, uma licção, Francez, duas licções.

II. 29 anno : Portuguez, duas lições ; Arithm e
tica, uma licção ; Geometria, uma licção ; Geographia, 
duas lições ; Musica, uma licção, Desenho, uma licção ; 
Francez, tres, licções ; Historia, uma licção.

III. 39 anno : Portuguez, duas licções ; Educação 
moral e civica, duas licções; Historia N atural, uma 
licção, Physica e Chimica uma licção; Pedagogia, trez 
licções , Hygiene, duas licções ; Musica, uma licção ; 
Desenho, uma licção ; Trabalhos Manuaes, uma li
cção ; Economia Domestica, uma licção.

IV. 4o anno : Portuguez, uma licção ; Educação 
moral e cívica, duas licções ; Historia N atural, duas 
licções ; Physica e Chymica, uma licção ; Pedagogia,
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duas licções ; Hygiene, duas licções ; Musica, duas li
cções, Desenho, uma licção ; Trabalhos Manuaes, uma 
licção ; Economia Domestica, uma licção.

Art. 7° -Com pete ao director geral da Instrucção 
Publica, com audiência do director da Escola Normal, 
a elaboração dos programmas do ensino normal, que 
serão revistos annualmente.

§ 19— Na elaboração dos programmas, como na 
execução delles, devem ser attendidas as seguintes 
normas :

I. O ensino de cada m atéria será sempre feito 
segundo methodo e gradações semelhantes aos do en
sino primário.

II. Os professores deverão, quanto possivel, dar 
ás suas licções caracter intuitivo, pratico e deductivo, 
evitando que seja a memória, em vez do raciocínio, 
a base do trabalho dos alumnos.

III. O ensino será, tanto quanto possivel, auxi
liado por meios práticos e experimentaes

IV. O ensino do Portuguez visa falar e escrever 
correctamente a lingua m aterna e será dado por 
meio de licções de leitura expressiva e explicada, de 
gram m atica applicada aos casos occorrentes, de re
dacção, com o intuito de obter elocução perfeita, ac- 
quisição de vocabulário, exposição precisa do pensa
mento, prosodia, syntaxe, e ortographia correctas e 
composição facil sobre themas da vida corrente. No 
29. 39 e 49 annos, as exigências serão apenas cres
centes, augmentadas das noções de litteratu ra  brazi- 
leira e portugueza dadas pela leitura dos livros mais 
notáveis.

Reservar-se-á espaço á litteratu ra  infantil das fa
bulas, contos, historias e viagens. O ensino da lin
gua m aterna será rematado com a methodologia da 
leitura e da escripta nà aula prim aria e exercícios 
de redacção official.

V. O ensino do Francez comprehende a pratica 
da expressão neste idioma e a traducção de obras 
contemporâneas ou excerptos de autores fáceis, ap-
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plicadas as regras de gram m atica adequadas, com ex
ercícios práticos no proprio idioma.

VI. O ensino de Arithm etica comprehenderá a 
theoria da numeração, a das operações sobre nume
ros inteiros, inclusive quadrado e raiz quadrada, frac- 
ções ordinárias e decimaes, a da divisibilidade, do má
ximo divisor commum, do menor múltiplo, dos nu
meros primos ; as transformações usuaes de fracções 
ordinárias, destas em decimaes ; regra de tres ; pro
porções e suas applicações. No curso haverá, cons
tantes exercícios, até aulas, consagradas á resolução 
de problemas sobre a m atéria leccionada.

VII. O ensino da Geometria limitar-se-á ao in
dispensável para o conhecimento das figuras planas 
e dos corpos geométricos, suas condições de igualda
de, semelhança e equivalência dos problemas corre- 
latos, com emprego dos processos intuitivos de ta- 
chym etria ; te rá  applicações praticas que facilitem  o 
trabalho manual, as artes decorativas, a construcção, 
nivelamento e terraplenagem , além do essencial, re 
lativo á medida das areas e dos volumes.

VIII. A Geographia será ensinada de modo que 
as producções do solo, as plantas, os animaes, os po
vos, sejam considerados no seu meio e ambientes re- 
gionaes vindo a nomenclatura para a facilidade de 
comprehensão e localisação dos factos geographicos. 
Dar-se-ão as noções essenciaes de cosmographia, as 
relações sideraes e a repercursão delias sobre a te r
ra. Além das praticas de cartographia, haverá ou
tra s  de modelagem e representação objectiva de ac
cidentes geographicos necessários á methodologia da 
disciplina na aula prim aria.

IX. A Historia será ensinada como uma sciencia 
de educação, que interessa ao presente como curio
sidade e licção de factos, e ao fu turo  nas assimila
ções, comparações e deducções necessárias, abrangendo 
as licções do patriotismo e o culto dos grandes ho
mens. O ensino será ajudado de mappas antigos, 
quadros synchronicos, gravuras, projecções e outros



meios visuaes de representação necessários á fu tu ra  
methodologia da disciplina na aula primaria.

X. A Physica como as sciencias naturaes, aiém 
do fim educativo que tem o ensino de todas ellas, 
abrangerá as nações geraes e necessárias á compre- 
hensão dos phenòmenos de peso, calor, som, luz, elec
tricidade e as applicações quotidianas na vida cor
rente, domestica e industrial. Demonstrações p ra ti
cas de experiencia, illustrarão as aulas, reservadas 
algumas a exercício dos alumnos. A Physica recrea
tiva, explicada convenientemente, tem alcance na 
methodologia para o ensino_primário e deve ser en
saiada para fu tu ra  applicação.

XI. A Chimica não somente comprehenderá o 
estudo dos phenomenos chimicos geraes, como o das 
especies chimicas, corpos simples e compostos, mi
neraes e orgânicos, applicados estes conhecimentos á 
vida pratica, domestica e industrial, preparo de cor
pos, reacções chimicas características, experiencia de 
alcance utilitário immediato, recreações de laborato- 
rio, serão dados em classe, para illustraçáo de dou
trinas, ensaio posterior dos alumnos em aulas espe- 
ciaes e fu tu ra  applicação na escola primaria.

XII. A Historia N atural comprehenderá o estu
do da natureza em suas leis e factos geraes- o dos 
mineraes, das plantas, dos animaes, do homem, sem 
o abuso de classificações, des.cripções, particularida
des estructuraes, se não teem emprego adequado,-  
O estudo dos mineraes e das plantas insistirá sobre 
o conhecimento dos terrenos, preparo dos campos, 
plantio, cultura, economia agrícola; o dos animaes 
incluirá a zootechnia ou a criação scientifica dos ani
maes domésticos e domesticados ; o do homem reu
nirá as noções essenciaes de anatomia e physiologia 
necessárias ao estudo de hygiene ou das condições 
da saúde. Demonstrações esperimentaes, licções de coi
sas, peças de hervario ou de m useu ; excursões e 
visitas aos estabelecimentos scientificos, serão illus- 
trações deste ensino.

---------------8 5 ----------------
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XIII. 0  ensino da Educação moral e civica será 
dado de modo que da intuição simples das vanta
gens do asseio, da deeencia, da ordem, do reconhe
cimento da bondade, da verdade, da coragem, vale
res preciosos na conducta, se virão deduzindo os da 
honestidade, da equidade, da justiça, da solidarieda
de, do patriotismo, do altruísmo, como uma sequên
cia natural e ininterrupta, que da elem entar affir- 
mação da personalidade, conduzirá á educação da 
vontade, á formação dos hábitos, á construcçáo do 
caracter. A educação civica terá então o seu desen
volvimento, feita a do indivíduo como unidade mo
ral ; o estudo da organisação política nacional, das 
liberdades publicas, dos direitos e deveres do cidadão 
será completado pelo culto da Patria, a vigorado nos 
appellos constantes á historia dos grandes feitos e 
á biographia dos grandes homens, As noções de so
ciologia e de direito usual que term inam  o curso, 
serão praticas, educativas instructivas a um tempo, 
para utilidade na vida profissional do alumno mestre.

XIV. A Pedagogia, desembaraçada das noções pre
liminares de Psychologia, que competem ao estudo 
dessa disciplina, e de Methodologia, que incumbe es
pecialmente aos professores de cada uma das cadei
ras correspondente às do curso primário, além da 
system atisação de todos os conhecimentos pedagógi
cos, destinará espaço á Historia da Educação, que 
será a da evolução necessária dos methodos de ensi
no, em suas linhas geraes e dominantes, e á eco
nomia e leis escolares, de alcance pratico immedia- 
to para o alumno.

XV. A Hygiene Escolar comprehenderá as no
ções geraes, necessárias aos estudos das condições de 
m antença da saúde nas escolas, e as particulares de
pendentes do meio escolar local, população, praticas 
pedagógicas, exercícios, perigos eventuaes e preser
vação contra as doenças transmissíveis. Noções de 
puericultura, conhecimento perfunctorio das princi- 
paes moléstias e doenças infantis, para reconhecel-as ;
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dada a emergencia, primeiros cuidados médicos a 
prestar em caso de necessidade, completarão o pro
gram m a commentado por exposição e exerckios prá
ticos, para inteira utilidade deste ensino.

XVI. O Desenho será ensinado, não só com o 
intuito  educativo de dar mais um meio de expressão 
plastica ou eschemastica ao pensamento, como ins
tru tivo  ou utilitário, de auxiliar o alumno a sup- 
prir e commentar a sua elaboração mental e, mais 
tarde, ao mestre, o de illustrar e precisar, suas 
lições para se fazer melhor e mais facilmente com- 
prehendido. O desenho de linha, arabesco, ornatos, 
com presumpção a decoração artistica, não interessa 
utilm ente o ensino, mas o das figuras que exactam ente 
reproduzem o objecto observado ou a idéa que se 
quer transm ittir em forma ideographica, com as som
bras e a perspectiva, ou reduzida a syntese linear 
dos eschemas.

XVII. A Musica, que educa o ouvido e o sen
timento, será principalmente destinada aos cânticos 
escolares e ensinada pelo methodo mais fácil, com ex
ercícios preliminares de gymnastica respiratória, emis
são perfeita dos sons, educação do ouvido, por meio 
do canto de melodias populares, e dictados, seguin
do-se a representação graphica dos sons, gradativa
mente introduzidos as noções e ensaios de compas
so, intervallos, valores relativos das figuras, accor
des, solfejos com os dedos, leitura musical, regencia 
de córos. Além dos exercícios graphicos, haverá fre
quentes exercícios de educação do ouvido, emprega
dos o harmonie e piano para acompanhamento. As 
canções escolares, os hymnos patrióticos, form arão a 
principal erudição musical do alumno-mestre.

XVIII. Os Trabalhos Manuaes não se limitarão 
a exercícios de geometria pratica, melhor cabidos 
nesta m atéria : serão ensinados com caracter edu
cativo de aperfeiçoamento cerebral, pela disciplina 
das mãos ; de cultura da vontade, pela realização de 
esforços productives, e com caracter profisssionaí



para o inicio dos officios manuaes rudim entares, cuja 
instrucção pode começar na aula primaria. Além dos 
exercícios froebelianos e de cartonagem, serão pra
ticados systematicamente, logo que a Escola dispo
nha de apparelhos apropriados, o slojd sueco, mode
lagem plastica, os trabalhos de metal, os exercidos 
agrícolas.

XIX. A Economia e as Artes Domesticas edu
cam e instruem no governo da casa e nas prendas 
necessárias da costura, do córte, da reparação, e con
certo das roupas usadas, do lavado e engommado, 
finalm ente sem nenhuma preoccupaçâo sum ptuaria 
de bordados e atavios para o artificio das exposi
ções, mas endereçadas a realidades uteis da vida, ás 
quaes o bom gosto, a dec?ncia e o conforto devem, 
entretanto, não ser extranhos;

XX. A educação physica não visa só um bene
ficio de saúde corporal, que equilibra numa escola 
a tensão espiritual do estudo ; além da educação dos 
movimentos, ella te rá  um intuito instructivo, por 
meio dos jogos infantis, que vão dos brinquedos aos 
exercícios militares, Os exercícios callistenicos se fa 
rão sem textos, sem apparelhos, pela imitação e pelo 
commando, seguidos das variantes applicadas aos jo
gos e recreios infantis.

XXL A Pratica escolar no grupo modelo consis
tirá  na assistência ás aulas-modelos do ensino pri
mário e nos ensaios e provas feitas pelos normalis- 
tas e destinados a lhes desenvolver ou completar a 
aptidão pedagógica. O professor justificará o metho- 
do empregado ou fará  a critica desses ensaios, te r
minada a classe. Além desses deveres preparatórios 
para o magistério, os normalistas serão ensinados 
nos mesteris da vida escolar, na adm inistração e íeis 
que regem o ensino publico pela pratica quotidiana.

§ 29—Os programmas serão formulados por lic- 
ções que comprehendam toda a m atéria a leccionar 
e exgottaveis durante o anno lectivo.

Art. 89-N o s  últimos dias de Janeiro, o di-
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rector da Escola Normal, ouvidos previamente os 
professores e attendidas as conveniências do ensino, 
proporá o horário das aulas que será submettido á 
approvação do director geral da Instrucção Publica.

§ 1° -N a organisação do horário, serào ob ser
vados os seguintes preceitos :

I. No primeiro periodo do trabalho diário, serão 
dispostos os exercicios e licções que exigem mais 
esforço e attencçào.

II. Ás disciplinas theoricas serão separadas por 
aulas praticas ou aulas de arte, sempre que fôr 
possível.

III. Cada aula theorica durará quarenta e cinco
minutos uteis, com intervallo obrigatorio de dez 
minutos. •

IV As aulas de Musica, Desenho, Trabalhos 
Manuaes, Economia e Artes domesticas, Educação 
physica, poderão durar mais de uma hora, a juizo 
do director da Escola:

V Manter-se-á o intervallo de vinte e quatro 
horas, pelo menos, entre as aulas da mesma m até
ria no mesmo anno.

§ 29—Os horários serão revistos, annualmente, 
no tempo e pelo modo estabelecido neste Regula
mento. .

Art. 99 -Ouvidos os professores, o director da 
Escola Normal indicará o manual ou compendio 
para o curso.

Art. IO1-O s  laboratorios de Physica e Chimica 
e Historia Natural ficarão a cargo dos respectivos 
professores, auxiliado cada um por um preparador.

CAPITULO II

DA MATRICULA E DA FREQUÊNCIA

Art. I P —A m atricula dos alumnos da Escola 
Normal realizar-se-á na secretaria da mesma Escola, 
a té  30 de Janeiro de cada anno.

--------------8 9 ------------------



-----90

Art. 12’—Para a matricula no primeiro anno, o 
candidato fará a sua petição ao director da Escola 
Normal, instruída com documentos que provejn :

a ) te r de 15 a 25 annos de edade ;
b ) te r sido vaccinado, não soffrer de moléstia 

contagiosa ou repugnante, nem te r defeito physico, 
particularm ente da phonação, da. audição e da visão, 
que o incompatibilise com o exercício do magistério ;

c ) te r pago, no Thesouro do Estado, a taxa an
nual de 20$000 ;

d ) te r sido approvado no exame de admissão ;
e ) te r bôa conducta moral e escolar, provada 

por informação escripta do professor ou director do 
estabelecimento de ensino que houver frequentado; 
na falta  deste, por attestado da autoridade policial 
do logar onde residir.

§ 19- -Os exames de admissão á m atricula no pri
meiro anno realizar-se-ão na segunda quinzena de 
Janeiro e versarão sobre as seguintes m atérias ;

I. Portuguez ( prova de redacção, sobre assump
to da vida corrente e segundo um summario feito 
na occasião ). Esta prova será julgada também sob 
o aspecto calligraphico.

II. Arithmetica, segundo o program m a das esco
las primarias, sob o ponto de vista pratico, resolu
ção de tres problema? dados no momento, sobre o 
ponto sorteado. , .

III. Historia e Geographia do Brasil, segundo o 
programma das escolas primarias, propostos dois the
mas sobre o ponto sorteado.

§ 29—0  exame constará de prova escripta de 
Portuguez e prova oral de Portuguez, Arithmetica, 
Historia e Geographia do Brasil, nos term os dos ns. 
II e III do § 19, sobre questões ou themas de facil 
comprehensão, formulados na occasião pela commis- 
sáo examinadora.

§ 39—0  praso para a prova escripta será, no 
máximo, de duas horas e para prova oral, será de 
dez minutos para cada rnateria.
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§ 40—A prova não entregue ou entregue em bran
co, ou que verse sobre assumpto alheio ao ponto sor
teado ; -as provas encontradas nos mesmos termos de 
modo a induzir a suspeita de terem sido prepara
das adrede e guardadas de memória ou reproduzia 
das e livros e apontamentos clandestinos, serão con- 
demnadas e inhabilitados os candidatos.

§ 59—0  exame será fiscalisado e julgado por 
uma ou mais commissões examinadoras, de trez mem
bros cada uma, nomeadas pelo director geral da Ins
trução Publica, dentre os professores da Escola N or
mal, mediante proposta do director da mesma Es
cola.

§ 69—Cada um dos membros da commissão ex
aminadora enunciará seu juizo sobre os exames, lan
çando á margem das provas escriptas as notas de 0 
a 10 que correspondem : de 0 a 2, má ; 3 a 5, pou
co soffrivel ; 6 e 7, soffrivel ; 8 e 9, bôa ; 10, óp
tima. Considera-se reprovado o alumno que obtiver 
a media de 5,99, approvado simplesmente, o que ob
tiver a media de 6 a 7,99 ; approvado plenamente, 
o que obtiver a media de 8 a 9,99 ; approvado com 
distincçào, o que obtiver a media de 10.

§ 79—Do rezultado final dos exames lavrar-se- 
á uma acta da qual, dentro de 48 horas após a te r
minação dos exames, se apm etterá copia authentica 
ao director geral da Instrução Publica.

§ 89—A classificação dos candidatos será feita 
pela secretaria da Escola, sob a fiscalisação do di
rector, considerando-se inhabilitados o candidato que 
obtiver media inferior a 6 ; approvado simplesmen
te. o que obtiver media de notas soffriveis ; appro
vado plenamente o que obtiver media de notas bôas ; 
approvado com distinção, o que obtiver media de 
notas óptimas.

§ 9 9 - 0  candidato que se ju lgar prejudicado com 
o julgam ento do exame de admissão, poderá, por si 
ou seu representante, recorrer, dentro de 24 horas 
após o julgam ento para o director geral da Instru
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ção Publica. A petição de recurso, com os documen
tos que a instruírem , será apresentada ao director 
da Escola Normal, que, informando-a, a encam inha
ra dentro de 24 horas, ao director geral da Instru 
ção Publica, que será obrigado a decidir o recurso 
dentro de 48 horas.

§ 10-—Si o numero de candidatos á matricula 
no primeiro anno exceder de 40, o director da Es
cola Normal determ inará quaes devem ser m atricu
lados, tendo em vista a media das notas conferidas 
no exame de admissão, com recurso voluntário para 
o director geral da Instrução Publica, nos termos 
do § 99 deste artigo.

Art. 13‘ —Os candidatos á m atricula no 2b, 39 e 
49 annos jun tarão  a seus requerim entos :

a ) conhecimento de haverem pago no Thesouro 
do Estado a taxa annual de 20$000.

b ) certificado de promoção ou approvação em 
exame final, passado pelo secretario da Escola N or
mal.

Art. 14‘—A m atricula no primeiro anno não po
derá exceder de quarenta alumnos.

Art. 15‘— É nulla, não podendo em tempo al
gum s?r renovada, a m atricula feita com documen
to falso.

.A rt. 1 6 '- D a  recusa da m atricula em qualquer 
anno haverá recurso voluntário para o director ge
ral da Instrução Fublica, dentro de 48 horas, apos 
o indeferimento.

§ Unico. A petição de recruso, com os documen
tos que a instruírem , será apresentada ao director 
da Escola Normal, que, dentro de 24 horas, a enca
minhará, devidam ente inform ada ao director geral 
da Instrução Publica, que decidirá o recurso dentro 
de trez dias.

Art. 17'—São causas, tan to  de recusa de m atri
cula, como exclusão, tem porada ou definitiva, dos. 
alumnos, má conducta moral, as doenças trasmissiveis, 
as nevroses e psychopatias, os defeitos physicos e



padecimentos orgânicos, principalmente da phcnação, 
da visão, da audição, verificados após exame feito 
por medico escolar designado pelo director geral da 
Instrucção Publica,

Art. 18' —O alumno que a tting ir a idade de tr in 
ta  annos, ainda no curso, será desligado da Escola.

Art. 19'—A exclusão será sempre resolvida pela 
Congregação da Escola Normal, mediante proposta 
do respectivo director.

Art. 2 0 '-S e rá  eliminado da matricula o alum 
no que, tendo frequentado as aulas da Escola Nor
mal, fôr reprovado dois annos consecutivos na mes
ma disciplina, e bem assi-m o que não concluir o 
curso em oito annos.

Art. 2 P —O requerimento de matricula será di
rigido ao director da Escola Normal, acompanhado 
da prova legal dos requisitos exigidos neste Regula
mento, pagando requerimento e documentos, o com
petente sello estadual.

§ I0 —Son\ente o matriculando ou seu procura
dor poderá requerer matricula na Escola Normal.

§ 20-|D o requerimento deverão contar nome, 
idade, filiação e naturalidade.

§ 30—No caso de ser menor o matriculando, de
verá ju n ta r autorização por escripto de seu pae ou 
représentante legal.

Art. 22-—-O governador do Estado poderá, to
dos os annos, perm ittir a m atricula de dez alumnos 
pobres, preferidos os orphãos e os notoriamente ap- 
plicados e intelligentes.

§ 10—A matricula gratu ita, perm ittida em um 
anno, considera-se perm ittida nos annos subsequen
tes, salvo si o alumno for reprovado duas vezes se
guidamente no exame do mesmo anno.

S 20 — 0  candidato que pretender a m atricula 
g ra tu ita  a requererá ao governador do Estado, por 
si ou seu representante, até o dia 24 de janeiro, e 
apresentará seu requerimento ao director da Esco 
la Normal, acompanhado de documentos que provem ;

----------------93 -----------------
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a ) seu estado de pobreza ;
b ) sua condição de orphão, si o fôr ;
§ 30—O director da Escola Normal, tendo em 

vista as notas obtidas pelo candidato no exame de 
admissão, ou as notas obtidas pelo candidato duran
te o anno, inform ará a petição, enviando-a, em se
guida ao director geral da Instrução Publica, que, 
com sua informação, a fará  chegar immediatamente 
ao governador, do Estado.

Art. 23‘- É  obrigatória a frequência ás aulas e 
exercícios práticos, sendo expressam ente prohibida a 
admissão de ouvintes ou assistentes em qualquer dos 
annos do curso.

§ 19—A frequência ás aulas ssrá verificada pelos 
inspectores de alumnos, marcada falta aos que não 
comparecerem dentro do primeiro quarto de hora 
da classe.

§ 29—Para effeito dessa fiscalisação de frequên
cia, logo que o alumno se m atricular, em qualquer 
anno, ser-lhe-á expedido um cartão .de identidade, 
assignado pelo director da Escola Normal, declaran
do seu nome. numero de matricula e anno em que 
está matriculado.

Art. 24 — Perderá o anno o alumno que der qua
renta faltas justificadas ou vinte não justificadas.

§ I o—Commetterá fa lta  o alumno que dçixar de 
assistir a qualquer das aulas que é obrigado a fre
quentar durante o dia e também o que se re tira r 
antes de term inar a mesma aula.

§ 29—Não poderá ser promovido, nem será sub- 
mettido a exame final, o alumno que não tiver fre 
quentado pelo menos, dois terços das aulas de cada 
disciplina leccionada durante o anno.

Art. 25’—Compete ao director da Escola Nor
mal a justificação das faltas, que obedecerá ao seguin
te critério :

§ 19—As faltas ás sabbatinas serão contadas por 
tantas quantas forem na semana as licções da m até
ria, salvo motivo que as justifique.



§ 2 9 -A s  faltas ás provas escriptas serão con
tadas por tantas quantas forem as licções da m até
ria no anno, no periodo de uma a outra prova, sal
vo motivo que as justifique.

§ 39—Não poderão ser justificadas mais de seis 
faltas em um mez.

§ 4 9 -E m  caso de doença allegada ou luto na 
família, o director da Escola Normal, si não qui.zer 
decidir de sciencia própria, poderá exigir do alum
no, para justificação das faltas :

a ) attestado medico ;
b ) declaração escripta do pae ou representante 

legal do alumno, quando este fôr menor.
•Art. 26'—Completo o numero de faltas que in

duz á perda do anno, o director da Escola Normal 
mandará eliminar da matricula o alumno.

Art. 27 - -P ara  effeito da frequência aos exerci- 
cicios práticos no grupo modelo, o director da Es
cola Normal organisará o diário de pratica escolar 
dos alumnos para o dia seguinte, sendo avisado cada 
um delles pelo respectivo inspector.

§ 19—A designação para esses exercícios não 
terá  dia certo na semana e refere-se ao trabalho 
que se tiver de executar na classe do grupo mo
delo.

§ 29 Os alumnos obrigados á frequência no g ru 
po modelo se<'âo divididos em seis turmas, corres
pondentes aos seis dias uteis da semana. Essas tu r
mas serão mixtas, sempre que for possível.

§ 39—A falta aos exercícios práticos no grupo, 
verificada pelo livro de ponto existente na porta
ria da Escola, será levada em conta das faltas no anno.

Art. 289—Emquanto a Escola Normal não esti
ver provida de apparelhos de gymnastica e de jo
gos infantis, os alumnos de terceiro e quarto anno 
serão obrigados, nos dias que o director da Escola 
designar, a frequentar, no grupo modelo, os exercí
cios de callistenica, marchas e jogos infantis, con
tando-se falta aos que não comparecerem.
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CAPITULO III

DO TEMPO LECTIVO E DO REGÍMEN DAS AULAS

Art. 2 9 —As aulas da Escola Normal abrem-se 
a 19 de Fevereiro e encerram-se a 31 de Outubro de 
cada anno.

• Art. 301- O  expediente da secretaria da Escola 
Normal irá das 10 ás 15 horas, podendo ser proro- 
gado.

Art. 31-—São feriados na Escola Normal os me- 
zes de Dezembro e Janeiro, as quintas feiras de 
cada semana, os domingos, os dias de festa nacio
nal e os tres últimos dias da Semana Santa.

Art. 32’—O ensino oral ou pratico em cada aula 
será dado no horário respectivo e conforme o pro
gram m a official de cada disciplina.

Art. 33‘—Nos mezes de abril, julho e setembro, 
em dias que o director da Escola designar, haverá 
prova escripta ou pratica conforme a disciplina, so
bre ponto da m atéria até então leccionada, cuja nota, 
addicionada ás demais obtidas pelos alumnos em aula, 
determ inará a media do aproveitam ento durante o 
anno.

§ l ° - 0  ponto para essas provas será sorteado 
na presença do director da Escola Normal e sobre 
elle o professor dará de tres a seis questões ou the
mas formulados na occasião.

§ 29—0  tempo para realização desta prova será 
o ordinário da aula, a té  o máximo de uma hora, 
para as provas de sciencias e linguas, e duas horas 
para as provas de arte . .

§ 39— O alumno que se servir de apontam entos 
particulares ou consultar outro alumno, será retirado 
da sala do exame e terá nota má, tendo igualm en
te nota má os alumnos cujas provas forem iguaes 
na forma e no conteúdo.

§ 49—0  julgam ento dessas provas será feito pelo 
respectivo professor, que nellas escreverá as notas,



conforme o disposto no art. 12‘- § 69 deste Regula
mento, datando e assignando na prova.

Art, 59—As provas escriptas, depois de julgadas, 
ficarão na secretaria da Escola até o alumno con
cluir o curso, sendo facultado a todos os alumnos o 
seu exame.

Art. 34‘- ü s  alumnos, alem destas provas, serão 
chamados na aula á sabbatina oral para resposta 
ou exposição sobre matéria dada, sendo-lhes marca
das na caderneta as notas que merecerem.

§ 19 -E s ta  sabbatina se repetirá frequentem en
te, oecupando toda ou parte da aula, de modo que 
todos os alumnos de cada curso sejam chamados, 
pelo menos, uma ou duas vezes ern cada mez, con
forme o numero de aulas de cada disciplina.

§ 29—0  valor numérico das notas será o mes
mo do art. 12’ § 69- deste Regulamento.

Art. 35—A somma dos pontos obtidos, dividida 
pelo numero de vezes, que o alumno tiver sido cha
mado á sabbatina oral ou prova escripta, dará a me
dia do aproveitamento, apurada pela secretaria, sob 
a fiscalisação do director.

Art. 36'—A cada um dos alumnos será, mensal
mente, entregue um boletim de aproveitamento e 
frequência, assignado pelo director da Escola.

CAPITULO IV

DAS PROMOÇÕES E DOS EXAMES

Art. 37'—Os exames dos alumnos da Escola Nor
mal serão de duas especies :

I. Exame básico, do curso de aperfeiçoamento 
isto é, de todas as matérias do 19 e 2o anno, que 
completam a instrucção fundam ental do alumno, rea
lizada a prova no fim do 29 anno, para as discipli
nas cujo estudo não continuar no 39 e 49 anno.

II. Exame final, cio curso profissional e das ma
térias estudadas durante os quatro annos do curso

_  97 ---------------
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normal, feito o exame no fim do 49 anno, compre- 
hendendo duas partes : a primeira, que abrange as 
disciplinas leccionadas ; a segunda, relativa á pra
tica escolar no grupo modelo.

Art. 3 8 —A passagem do 1° para o 29 anno e 
do 39 para o 49 será feita por promoção resultante 
das medias geraes do aproveitam ento durante o 
anno lectivo, comportamento e frequência ás aulas, 
nos termos do art. 24.

A promoção comprehende todas as matérias es
tudadas durante anno.

§ 19 — 0  alumno que obtiver, durante o anno, 
media geral inferior a 6, não será promovido para 
o anno seguinte.

§ 29—Não poderá também ser promovido o alum 
no que tiver faltado a duas ou mais das provas es- 
criptas de que cogita o art. 33 deste regulam ento e 
também o alumno que, em mais de uma disciplina, 
tiver media inferior a 6.

Art. 39‘—Os exames do curso normal realizar-se- 
ão, ordinariamente, no fim do anno lectivo, no p r i 
meiro dia util de Novembro, na ordem estabelecida 
pelo director da Escola, sendo considerados inscriptos 
todos os alumnos que ;

a ) não tiverem perdido o anno por faltas :
b ) não tiverem obtido media annual de aprovei

tam ento e comportamento inferior a 4.
Art. 40t—Haverá excepcionalmente uma segun

da epoca de exames finaes, no mez anterior á aber
tu ra  dos cursos, na qual entrarão em exame, si reque
rerem -

a ) os alumnos que, por motivo de força maior 
justificada perante o director da Escola, não tiverem  
podido fazer exame na primeira epoca ;

b ) cs alumnos que tiverem sido reprovados em 
uma só das m atérias do anno, tendo sido approvados 
em todas as outras.

Art. 41#—Os alumnos reprovados em mais de uma 
m atéria repetirão todas as disciplinas do anno.
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Art. 42‘—Os exames constarão apenas de prova 
oral, com as demonstrações praticas que sejam ne
cessárias nas sciencias e artes.

§ 19—Para o exame de Portuguez haverá tam 
bém prova escripta de redacção e transcripçâo, a res
peito de um assumpto tirado á sorte dentre pontos 
formulados na occasião pela commissão examinadora. 
A prova escíipta durará uma hora.

§ 29—0  exame de Musica, Desenho, Trabalhos 
manuaes, Economia e Artes domesticas constará so
mente de provas praticas. .

Art. 43' Para a approvaçào no exame final de 
qualquer matéria, serão levadas em conta as medias 
de comportamento e as medias de provas oraes, pra
ticas e escriptas, que se realizarem durante o exame, 
contadas estas medias de 0 a 10, na forma estabe
lecida no art. 12 § 69.

Art. 44*—Os exames finaes de Portuguez, Mu
sica, Desenho, Trabalhos manuaes, Economia e Artes 
domesticas se realizarão no fim do 49 anno do cur
so geral.

Art. 4 5 —Os exames serão prestados, por disci
plina, perante commissões examinadoras de tres mem
bros, nomeados pelo director da Instrucção Publica, 
sob proposta do director da Escola, delias fazendo par
te os professores da matéria sobre que versar o exame.

§ Unico. Faltando qualquer membro da commis
são examinadora, o director da Escola designar-lhe-á 
substituto. t

Art. 46- -N ão  poderão funccionar na mesma com
missão examinadora : pae e filho, sogro e genro, ir
mãos e cunhados. Os mesmos impedimentos existem 
entro o examinando e qualquer membro da commis
são examinadora.

§ Unico. Nestes casos, é nullo o exame ; e a nul- 
1 idade será pronunciada pelo director geral da Ins
trucção Publica, por simples proposta de um dos mem
bros da commissão examinadora ou a requerimento 
de qualquer interessado.



Art. 47-—Os professores da Escola Normal, que 
leccionarem fora do estabelecimento, ou tiverem  in
teresse directo ou indirecto em cursos frequentados 
por alumnos da Escola, não poderão fazer parte 
das mesas examinadoras. .

Art. 4 8 '-O s  pontos de exame serão sorteados 
dentre os do programrna da disciplina.

Art. 49-—Os exames se realizarão por turm as 
de 6 a 10 alummos, podendo a mesma banca exa
minadora exam inar mais de uma turm a no mesmo dia.

Art. 50‘—As provas oraes e praticas serão pu
blicas, com a duração de 15 a 30 minutos, para 
cada alumno.

Art. 5 1 —0  alumno que se re tira r depois de sor
teado o ponto de exame ou antes de term inar a pro
va, será considerado reprovado.

Art. 52-—O alumno que se servir de notas par
ticulares, livros ou qualquer meio fraudulento, nos 
exames, será im mediatamente eliminado da prova e 
considerado reprovado.

§ 19—A eliminação será ordenada pelo presiden
te da commissão examinadora, que a communicará 
por escripto, motivando-a, ao director da Escola Nor- 
rpal.

§ 2 9 - 0  examinando eliminado pelo uso de meios 
fraudulentos na realização de qualquer prova, só po
derá ser submettido a exame no anno seguinte.

Art. 53'—E vedada a communicação dos exam i
nandos entre si, no acto do exame, sob pena de se
rem imm ediatam ente excluídos pelo presidente da 
commissão e considerados reprovados.

Art. 5 4 - 0  julgam ento final das provas é se
creto e será feito pela Congregação, após a term i
nação de todas as provas.

§ 19- As notas do exame terão os valores de 
que tra ta  o art. 12 § 69, correspondendo 6 a 7 á 
approvação simples, 8 a 9 á approvação plena, 10 á 
approvação distincta. A media inferior a 5,99 c o r
responde á reprovação.
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§ 29 -  A rnedia geral para o julgam ento do exa
me será tirada da somma das notas deste e das 
medias de aproveitam ento e de comportamento du
rante o curso.

Art. 55'—O alumno que fôr approvado no exa
me final de todas as matérias, que constituem o 
curso profissional ( 39 e 49 anno) será submettido a 
exame de aptidão pedagógica, na aula do grupo es
colar modelo, que o director da Escola Normal de
signar.

§ 19 . Este exame será presidido pelo director da. 
Escola Normal ou por outro profissional idoneo por 
elle designado com approvação do director geral da 
Instrucção Publica e assistência de outro profissio
nal, sendo dirigido pelo professor da classe em que 
se realizar a prova.

§ 2 9 - A prova .consistirá em um exercício de 
meia hora, pelo menos, no qual o examinando to
m ará conta da aula como se fosse o professor ordi
nário.

Art. 56‘—Feita a prova e exame de pratica es
colar, a commissào examinadora dará seu parecer 
por escripto, para ser presente á Congregação, a qual 
tendo em vista também as notas obtidas pelo alum
no nas praticas escolares realizadas durante o anno, 
ju lgará  definitivam ente, dando nota de insufficien- 
cia pedagógica ao alumno que obtiver a media de 
0 a 5,99 e nota de aptidão pedagógica ao que ob
tiver a media de 6 a 10.

§ Unico. O alumno que tiver a nota de insuf- 
ficiencia pedagógica será obrigado a repetir o exa
me de pratica escolar no grupo modelo, no fim do 
anno seguinte, frequentando as aulas do mesmo g ru 
po nos dias que o director da Escola Normal desig
nar.

Art. 5 7 '-D a s  medias do exame básico e do exa
me final tirar-se-á a media do curso normal do alumno.

§ Unico. A nota de aptidão pedagógica acompa
nhará a media do curso normal e será a conside

--101 —̂



—  102

ração de ambas, principalmente a de pratica escolar, 
que indica o merecimento do alumno mestre na 
carreira do magistério.

CAPITULO V

DO DIPLOMA DE HABILITAÇÃO

Art. 5 8 —A approvação nas disciplinas do curso 
normal e a prova de aptidão pedagógica habilitam 
o alumno para o exercido do magistério, sendo-lhe 
conferido o diploma de professor primário.

A rt- 59-—Os diplomas serão sellados e obedece
rão ao modelo estabelecido neste Regulamento, de-i 
vendo te r no verso a declaração das notas e grãos 
de approvação obtidos pelo alumno-mestre em cada 
anno do curso e serão registrados na secretaria da 
Escola Normab

Art. 60-— É permittido aos alumnos-mestres dar 
caracter festivo á collação do grão, em sessão so- 
lemne da Congregação da Escola Normal sob a presi
dência do respectivo director.

§ 1 9 - 0  director da Escola Normal designará o 
dia e hora para solemnidade da collação do grão.

§ 29- S i  os alumnos não quizerem dar caracter 
solemne á collação do grão, esta se realisará, ouvi
do o director geral da Instrucção Publica, na secre
taria  da Escola Normal, perante o director da mes
ma. Do mesmo modo será collado o gráo aos alum
nos que, por motivo justo, a juizo do director da 
Escola Normal, não tiverem  podido comparecer á 
collação solemne.

§ 39—A collação solemne do gráo constará de 
uma acta lavrada em livro especial pelo secretario 
da Escola Normal e assignada pelo preddente e mem
bros da Congregação e pelos novos professores. A 
collação na secretaria constará de um termo espe
cial, lavrado em livro proprio e assignado pelo d i 
rector da Escola Normal e pelo novo professor. Tan
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to da acta, como de cada termo, será enviada copia 
authem ica ao director geral da Instrucção Publica.

§ 49—Na cerimonia da collação do gráo, cada 
professorando, á medida que for sendo chamado pelo 
secretario, fará nas mãos do director da Escola, a 
seguinte promessa : «Prometto, por minha honra, 
consagrar-me ao magistério e ao desenvolvimento da 
instrucção no Rio Grande do Norte». O director di
rá  então : Na qualidade de director da Escola Nor
mal de Natal e usando de attribuição legal, confiro 
a vos, Snr............................  o titulo de professor pri
mário no Rio Grande do Norte».

Art. 61 •-O s  professores diplomados poderão usar 
annel de ouro com pedra agua marinha, em forma 
hexagonal, ladeada pelos emblemas da leitura e da 
escripta, uma penna á direita do engaste e um per
gaminho á esquerda deixando ver as tres primeiras 
lettras do aíphabeto.

CAPITULO VI

DO GRUPO ESCOLAR MODELO

Art. 62 --O s exercicios práticos do ensino, a que 
são obrigados os alumnos da Escola Normal, serão 
feitos no grupo escolar modelo, que funccionará sob 
a mesma direcção e comprehenderá um curso mixto, 
curso elem entar masculino e curso elem entar femi
nino, para o ensino graduado em quatro annos.

§ ío -F uncc ionarão  igualmente, annexas, á Es
cola Normal, escolas isoladas mixto-infantil, mascu
lina, feminina e nocturna.

§ 29—Os cursos, tanto do grupo modelo como 
das escolas isoladas, serão divididos em classes, po
dendo um só professor reger todas as classes de um 
mesmo curso ou escola, ou uma só classe, conforme 
a affluencia de alumno e as exigências do ensino.

§ 19—Si o grupo escolar modelo e as escolas 
isoladas não funccionarem no mesmo prédio da Es-
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cola Normal, poderão ser dirigidos por um professor 
que ficará para todos os effeitos, suboidinado ao 
director da Escola Normal.

Art. 6 3 -  As aulas do grupo modelo serão aber
tas, a 19 de Fevereiro e term inarão a 31 de Outu
bro, funccionando durante toda a semana, excepto, 
aos domingos, dias de festa nacional e nos tres úl
timos dias da semana santa.

Art. 64‘—Os alumnos do 39 anno da Escola Nor
mal, em dias determinados, assistirão ás aulas do 
grupo modelo e darão licções, distribuídos pelos di
versos cursos e escolas.

Art. 6õ’ -O s  alurnnos do 49 anno, além dessa 
assistência, farão pratica pessoal, para reconhecimen
to de sua aptidão pedagógica.

§ 19—Estas provas de pratica escolar se reali 
zarão durante o anno lectivo, em dia e escola pre
viamente designados, e consistirão em uma aula ou 
exercício, de meia hora, no minimo, na qual o alum- 
no praticam ente substituirá o professor ordinário.

§ 29—As provas de pratica escolar serão repe
tidas, nos cursos do grupo modelo e nas escolas iso
ladas, durante o anno lectivo, afim de se verificar 
a capacidade do alumr.o para regencia de todo o 
curso primário. •

§ 39—Os normalistas deverão frequentar as au
las de ambos os sexos, não só para ficarem a par 
da metodologia especial a cada uma, como para se 
habilitarem a reger, quando seja necessário, escola 
de sexo differente do seu.

§ 49—As provas de pratica escolar serão assis
tidas pelo director da Escola Normal ou por profis
sional idoneo por elle designado ; e aos alumnos 
dar-se-á a nota que merecem, de 0 a 10, a qual in
fluirá no julgam ento do exame final de aptidão pe
dagógica.

Art. 66'—Além da assistência ás aulas, dos ex
ercidos de pratica escolar, os alumnos da Escola 
Ncrmal, na frequência ao grupo modelo, serão ins-
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truidos e exercitados em todas as occurrencias da 
vida escolar, nos deveres de mestre, na cerimonia 
nas escolas e suas dependencias administrativas.

Art. 67-—Salvo as restricções determinadas neste 
capitulo serão extensivas ao grupo modelo todas as 
disposições das leis e regulamentos sobre o ensino 
primário.

CAPITULO VII

DO PROVIMENTO DAS CADEIRAS

Art. 6 8 —As cadeiras da Escola Normal serão 
providas mediante concurso.

§ 19—0  governador do Estado determ inará a 
epoca do concurso, ao qual precedera edital da direc- 
toria geral da Instrucção Publica, marcando o prazo 
de trin ta  dias para as inscripções.

§ 29--A s inscripções serão feitas na secretaria 
da Instrucção Publica, em livro proprio, e encerra
das, decorrido o prazo, po»’ um termo, depois do qual 
ninguém poderá ser inscripto.

§ 39—Será admittido a se inscrever o candidato 
que o requerer, por si ou por procurador, ao direc
to r geral da Instrucção Publica, provando pelos meios 
de direito.

a ) ser cidadão brazileiro ;
b ) te r moralidade ;
c ) ser maior de vinte e um annos ;
d ) te r  sido vaccinado e não soffrer de doença 

ou defeito physico que o incompatibilise com o re
gu lar exercicio do magistério.

Art. 69‘-  Da recusa da inscripção haverá recur
so para o governador do Estado, dentro de tres 
dias, contados da data em que for dado ao candida
to conhecimento do despacho.

Art. 70—Os trabalhos do concurso começarão oito- 
dias depois de encerradas as inscripções.

Art. 7 1 —Os actos do concurso se realizarão pe
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rante uma commissão de cinco membros, composta 
do director geral da Instrucção Publica, como presi
dente, dois professores da Escola Normal, designa
dos pelo governador do Estado e dois outros exam i
nadores nomeados, pelo governador, dentre profissio- 
naes extranhos ao estabelecimento e de reconhecida 
competência.

Art. 72%-Os actos de concurso constarão de :
19 Prova escripta : desenvolvimento, por escrip- 

to, de um ponto tirado á sorte na occasião ;
29-Prova ora l: arguição reciproca dos candida

tos sobre ponto sorteado, na occasião, para cada .um, 
durante trin ta  minutos ;

39 _ Prova pratica, comprehendendo : 
a ) prelecçào oral sobre o ponto tirado com vin

te e quatro horas de antecedencia ;
b ) applicação no laboratorio ou museu, quando 

o concurso versar sobre sciencias physicas e naturaes.
e \ exercícios graphicos, quando se tra ta r de geo- 

graphia, desenho e outras m atérias em que sejam ne
cessários ; _

d) execuções, quando se tra ta r  de musica, tra 
balhos manuaes e artes domesticas.

Art. 73’—Para a prova pratica, o ponto será 
commum a todos os candidatos, aos quaes se conce
derá o tempo máximo de quatro horas. *

Art. 74' -  Será considerada nulla a prova escripta : 
a ) quando o candidato, para a produzir, se va

ler de auxilio extranho ao seu preparo ;
b ) quando versar sobre assumpto alheio ao pon

to so rteado ; _
c ) quando exceder o praso marcado no artigo 

antecedente. _
d ) quando não fôr exhibida logo depois de con

cluída. t
Art. 75.—As provas escriptas serão feitas em 

papel previamente rubricado pelo presidente da com
missão examinadora, devendo ficar em branco o ve«- 
so de cada folha.
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§ 19—0  autor da prova a datará e assignará. 
Depois da entrega, será a mesma rubricada, no ver
so em branco de cada folha,'pelos membros da com- 
missão examinadora e pelos candidatos que estive
rem presentes.

§ 29—As provas escriptas serão feitas a portas 
fechadas, sob a fiscalisação, pelo menos, da maioria 
da commissão examinadora.

§ 3 9 -  Cada uma das provas escriptas será pelo presi
dente da commissão examinadora fechada por um 
envolucro. que ficará em poder do secretario da Ins- 
trucção Publica, sendo dito envolucro previamente 
rubricado pelo candidato.

§ 49-N o  primeiro dia util após o das provas 
escriptas, cada candidato, na ordem da inscripção, 
fará  a leitura de sua prova perante a commissão 
examinadora.

Art. 7 6 —A prova oral se realizará em um ou 
mais dias subsequentes ao da prova escripta, deven
do o candidato, chegada a sifà vez, tira r o ponto 
sobre que haja de versar a arguição, e podendo dis
por de quinze minutos para reflectir.

§ Unico. A arguição será feita pelos examina
dores, quando houver um só candidato ou quando, 
dentre os inscriptos, apenas um tenha comparecido.

Art. 77'—Terminada a prova oral, em dia util 
subsequente, comparecerão os candidatos perante a 
commissão examinadora e o primeiro dos inscriptos 
tirará  o ponto commum a todos para a prelecção do dia 
seguinte.

§ 19—Decorridas vinte e quatro horas, se farão 
as prelecções, segundo a ordem dos inscriptos, ob
servada a necessária incommunicabilidade, afim de 
que nenhum delles possa ser ouvido pelos que se 
lhes seguirem.

§ 29_Cada prelecção durará uma hora.
§ 39—Si o numero de candidatos inscriptos fôr 

tal que não possam todos fazer a prelecção oral 
no mesmo dia, serão divididos em turmas, tirando
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cada turm a, o ponto commum, com vinte e quatro 
horas de antecedencia.

Art. 78'—Seguir-se-ão, conforme a matéria, as 
provas graphicas, os exercícios de laboratorio, as ap- 
plicações de museu e as execuções.

Art. 79-—Nenhum motivo poderá justificar a au
sência do candidato inscripto no dia determinado 
para qualquer das provas, importando essa falta  na 
perda do direito resultante da inscripção.

§ Unico. Na mesma pena incorrerá o can lidato 
que se re tira r de qualquer das provas, depoi; de 
sorteado o ponto, ou completal-a com assumpto ex- 
tranho a este.

Art. 80‘— Concluídas todas as provas, a commis- 
são examinadora procederá á apreciação de cada uma 
delias a começar pelas escriptas, nas quaes lançará 
seu juizo sobre todas as provas exhibidas e o resul
tado final do exame, isto é, a habilitação ou a in- 
habilitação de cada candidato, por ordem de mere
cimento, tendo preferencia, em igualdade de condi
ções, os q u e : ,  '

a ) tiverem sido habilitados em concurso ante
rior ;

b ) tiverem leccionado a matéria durante tres an
nos em estabelecimento official equiparado ou sub
vencionado pelo governo ;

c ) tiverem exercido o magistério primário du
rante cinco annos, com boas no tas.de  ensino;

d ) tiverem publicado sobre a matéria tratado 
ou compendio adoptado em estabelecimento de ensi
no official equiparado ou subvencionado.

Art. 8 1 — O director geral da Instrucção Publica 
em ittirá  o parecer que ju lgar de justiça, e em vista 
do resultado do concurso, apresentará ao governador 
do Estado a lista dos candidatos que tiverem sido 
classificados em 19 29 e 39 lugar.

§ 19—Esta lista será acompanhada das provas 
escriptas, copias das actas de concurso e mais do
cumentos apresentados para a inscripção.



§ 29—Si só tiverem sido habilitados dois ou um 
dos candidatos, serão estes os indicados ao governa
dor do Estado para a nomeação.

Art. 821- -Caso se encerre o prazo da inscripção, 
sem candidato algum inscripto, ou seja negativo ó 
resultado do concurso, pela inhabilitação ou falta de 
compareci mento dos que se inscreveram, ou na hy
pothese de ser pelo governador do Estado declara
do nullo o concurso, serão abertas novas inscripções 
até  que, realizadas as provas, se possa effectuar a 
nomeação.

§ Unico. Si, por tres vezes consecutivas, encer
rar-se o praso marcado para a inscripção, sem can
didato algum inscripto, o governador do Estado no
meará provisoriamente quem esteja nas condições de 
bem preencher a cadeira.

Art. 8 3 —0  concurso poderá ser annuliado pelo 
governador do Estado, mediante representação escrip- 
ta do director geral da Instrucçáo Publica ou a re
querimento, também motivado,, de qualquer dos can
didatos, no praso de oito dias após a terminação dos 
trabalhos da commissão examinadora.

§ Unico. A m atéria de nullidade só poderá con
sistir na falta de observância das prescripções legaes 
quanto ao processo de inscripção e o das provas do 
concurso.
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CAPITULO V III

DOS DEVERES DOS ALUMNOS E DA 
DISCIPLINA ESCOLAR

Art. 84-—Os deveres dos alumnos da Escola Nor
mal sãç os mesmos dos alumnos dos cursos prim á
rios, de que tra ta  o art. 96, da Lei n. 405, de 29 
de Novembro de 1916.

Art. 85-—Os alumnos da Escola Normal são su
jeitos ás seguintes penas disciplinares, sempre pro- 
porcionaes á gravidade das fa l ta s :



a ) advertência reservada ;
b ) reprehensão em aula ;
c ) reducção até metade do numero de faltas 

estabelecidas para o effeito da perda do anno ;
d ) exclusão da escola, por um anno, quando a 

falta  na escola, ou fora delia, consistir em apodos, 
ameaças, assuadas ou vaias ;

e ) exclusão da escola, por dois annos, si a fab 
ta  consistir em injurias ou calumnias, tanto verbaes 
como escriptas ou impressas, tentativa de aggressão, 
ou violência contra qualquer professor, funccionario 
da escola ou alumno ;

/ )  exclusão definitiva da Escola, quando a ag
gressão ou violência se realizar, ou a falta consistir 
em offensa á moral.

g ) retenção do diploma, por um ou dois annos, 
nos casos previstos de exclusão, quando não seja 
mais possível a applicação desta pena.

§ 19—De todas as condemnações ou imposições 
de pena, com excepção da de advertência reservada, 
se fará  o registro no livro para este fim destinado.

§ 29—Aos alumnos indisciplinados, cujos nomes 
constarão do referido livro, poderá o director da Es
cola negar consentimento para a matricula no anno 
seguinte, se forem incorrigíveis, recorrendo ex-offb 
cio para o director geral da Instrucção Publica.

Art. 8 6 —São competentes para a imposição das 
penas :

a ) os professores, em relacção ás penas de ad
vertência reservada e reprehensão em aula ;

b ) o director da Escola Normal, em relação a todas 
as penas do artigo antecedente, lettras a, b e c, e § 2o.

c ) a Congregação, em relação a todas aa penas 
do artigo antecedente, lettras a a g,

Art. 87.—São communs aos alumnos da Escola 
Normal todas as disposições da Lei n. 405, de 29 
de Novembro de 1916, sobre disciplina escolar e pro
cesso disciplinar.
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CAPITULO IX

DOS PROFESSORES

Art. 8 8 . - 0  professorado da Escola Normal será 
eonstituido por lentes cathedraticos, mediante concurso.

Art. 89‘—Incumbe ao professor da Escola Nor
mal :

I. Comparecer e dar licções nos dias e horas m ar
cados.

II. Fiscalizar a chamada e a nota das faltas dos 
alumnos.

III. M anter a ordem e a disciplina na aula, so
licitando no caso de necessidade, a intervenção do 
director da Escola.

IV. Escripturar a caderneta de aproveitamento 
dos alumnos, na aula.

V. Restringir-se ao programma de ensino da sua 
cadeira e accommodar as explicações á comprehensão 
dos alumnos.

VI. Apresentar mensalmente á secretaria da E s
cola a media de aproveitamento em aula dos alum
nos.

VII. Dar caracter pratico ao ensino e inspirar 
aos alumnos sentimentos moraes e civicos que os ha
bilitem ao preenchimento do fim a que se destinam.

VIII. Observar e fazer observar as instrucções 
do director da Escola Normal quanto a policia in
terna do estabelecimento e prestar-lhe o auxilio ne
cessário á manutenção da ordem e disciplina escolar.

IX. Comparecer ás reuniões da Congregação.
X. ímpôr aos alumnos as penas que forem de 

sua alçada.
Art. 901—0  professor tem direito ao abono de 

tres faltas durante o mez, quando justificadas, feito 
pelo director da Escola Normal.

Art. 9T —Os professores da Escola Normal se
rão substituídos, nas suas faltas e impedimentos, por

— 111—
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outro professor da mesma Escola, designado pelo 
respectivo Director.

§ Unico. Na falta absoluta de professor do es
tabelecimento, a substituição será feita por profes
sor interino nomeado :

a ) pelo director geral da Instrucção Publica, si 
a substituição fôr até tres meses ;

b ) pelo Governador do Estado, si se tra ta r  de 
substituição por mais de tres mezes.

Art. 92'—O professor que subir á cadeira depois 
do primeiro quarto de hora de sua aula, embora 
preencha o resto do tempo, não poderá assignar o 
livro do ponto e ser-lhe-á marcada uma falta.

§ Unico. Na mesma pena incorrerá o professor 
que deixar de comparecer ás sessões da Congrega
ção, sem motivo justificado.

Art. 93 — A falta de comparecimento a qualquer 
exercício regulam entar importa perda dos vencimen
tos relativos aos dias de falta, sa lv o :

a ) prestação de serviço publico gratuito  e obri- 
gatorio ou commissão do governo.

b ) nojo, em consequência de morte de ascen
dente, descendente, conjuge e irmão.

c ) gala de casamento, até oito dias.
Art. 9 4 '-S ã o  justificáveis as faltas dadas pelo 

professor, por motivo de moléstia em si ou pessoa 
de sua familia, provado por attestado medico, com 
direito  á percepção do ordenado ;

a ) até tres dias no mez, pelo director da Es
cola Nürmal ;

b ) a té  oito dias no mez, pelo director geral da 
Instrucção Publica :

c) até trin ta  dias, pelo governador do Estado.
Art. 9 5 '-O s  professores da Escola Normal são 

sujeitos ás penas disciplinares de que tra ta  o Cap. 
II, Titulo 69 da Lei n. 405 de 29 de Novembro de 
1916, que lhes serão impostas na forma do processo 
disciplinar estabelecido na mesma lei.

Art. 96'—Os direitos e vantagens dos professo-
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res da Escola Normal referentes á gratificação ad- 
dicional, vitaliciedade, montepio, licenças, são os mes
mos que os dos professores dos outros estabeleci
mentos de ensino, regulados pela legislação commum 
do Estado.

CAPITULO X

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO

Art. 97.—O pessoal admistrativo da Escola Nor
mal compõe-se de um secretario, um inspector de 
alumnos, uma inspectora de alumnas, um porteiro, 
um continuo, nomeados livremente pelo governador 
do Estado.

Art. 98*—Compete ao director :
I. A representação official da Escola.
II. Observar e fazer executar a lei e os regu

lamentos do ensino e as ordens do director geral 
da Instrucção Publica.

III. Regular os trabalhos das aulas e da secre
taria  da Escola, mantendo a disciplina, fiscalisando 
o ensino e fazendo executar o horário e os program
mas.

IV. Visitar frequentem ente as aulas da Escola 
Normal e Grupo Modelo para certificar-se da regu
lar execução dos programmas e da boa marcha do 
ensino.

V. Receber o compromisso legal dos seus subor
dinados e dar-lhe posse e exercicio.

VI. Abrir, num erar e encerrar os livros de es- 
cripturação, assignar a correspondência e expediente 
da Escola.

VII. Solicitar do director geral da Instrucção 
Publica as providencias que ju lgar uteis á Escola.

VIII. Nomear as commissões examinadoras para 
os exames de pratica escolar e outros que lhe forem 
commettidos pelas autoridades superiores do ensino.

IX. Ju lgar a falta de comparecimento do corpo



docente e do pessoal administrativo, de accordo com 
os preceitos regulamentares.

X. Providenciar com opportunidade sobre a subs
tituição, na forma da lei, dos professores e funccio- 
narios impedidos de trabalhar.

XI. Encerrar o ponto do corpo docente e do 
pessoal administrativo.

XII. Encaminhar ao director geral da Instrucção 
Publica ou ao Governador do Estado, por interm é
dio daquelle, os papeis e requerimentos feitos áquellas 
autoridades.

XIII. Nomear e dem ittir os serventes que forem 
creados na Escola.

XIV. Justificar as faltas dos professores, dentro 
de sua alçada, e abonar-lhes até tres faltas no mez 
quando justificadas.

XV. Justificar as faltas dos alumnos e eliminal-os 
da matricula, nos casos previstos neste Regulamento.

XVI. Communicar áa autoridades competentes a 
posse, exercício, faltas, licenças e substituição do pes
soal docente e adm inistrativo da Escola.

XVII. Convocar e presidir a Congregação, sempre 
que ju lgar conveniente.

XVIII. Em ittir seu parecer sobre assumptos refe
rentes ao ensino, sempre que fôr pedido pelas auto
ridades superiores.

XIX. Collar o grão aos novos professores.
XX. Enviar mensalmente ao director geral da 

Instrucção Publica o resumo do mappa de frequência 
dos alumnos da Escola e estabelecimentos annexos, 
com 'o mappa de frequência dos lentes.

XXL Apresentar annualmente, findos os traba
lhos escolares, á directoria geral da Instrucção Publica, 
o relatorio dos estabelecimentos a seu cargo.

XXII. Substituir o director geral da Instrucção 
Publica, na forma da lei.

Art. 999 O director da Escola Normal será subs
tituído, nas suas faltas e impedimentos, por quem o 
governador do Estado determ inar.
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Art. 1009—Compete ao secretario da Escola Nor
mal :

I. A guarda dos livros do expediente e do ar-
chivo da secretaria. -

II. Redigir, sob as ordens do director da Es
cola, a correspondência official, expedil-a e recebel-a.

III. Fazer o expediente, escripturação, editaes, avi
sos e convites officiaes, conforme o regulamento e 
as ordens do director.

IV. Prestar todas as informações solicitadas pelo
director da Escola e passar as certidões que este or
denar. .

V. Transm ittir as ordens do director da Escola 
aos funccionarios do estabelecimento.

VI. Subscrever, com os examinadores, os termos 
de exame por elle lavrados e todos os mais termos e 
actos em que funccionar.

VII. Assignar, com o director da Escola, os te r
mos de matricula e os diplomas dos novos professo
res.

VIII. Fazer a apuração das medias de aprovei
tamento, comportamento e exames dos alumnos da 
Escola.

IX. Organizar o extracto do ponto do pessoal 
docente e administrativo.

X. Extrahir com os inspectores de alumnos o bo
letim mensal de aproveitamento e frequência dos 
alumnos.

Art. 1019—0  secretario será substituído, nas suas 
faltas e impedimentos, pelo inspector dos alumnos.

Art. 1029-Com pete aos inspectores de alumnos :
I. Cumprir as ordens do director da Escola re

lativas á disciplina e aos trabalhos lectivos.
II. Comparecer pontual mente na Escola antes de 

começarem os trabalhos, conservando-se presentes no 
estabelecimento até a sahida dos alumnos, no fim da 
ultim a aula.

III. Fiscalizar a disciplina dos alumnos durante 
a entrada das aulas, intervallos e sahidas, receben
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do e entregando os cartões de matricula e pondo 
na sua caderneta as notas de comportamento que 
os alumnos merecerem.

IV. Aconselhar delicadamente os alumnos e re- 
prehendel-os reservadamente, quando o merecerem, 
communicando ao director da Escola as faltas mais 
graves.

V. Promover a harmonia entre todos os alum
nos, removendo as causas de rivalidade.

VI. Verificar e annotar na sua caderneta a fre 
quência dos alumnos ás aulas.

VII. Providenciar sobre a boa ordem e asseio das 
salas de aulas.

VIII. T ratar a todos os alumnos com urbanida
de, sem preferencias, e representar ao director da 
Escola, ou aos professores, quando algum delles não 
acceitar suas admoestações.

IX. Acompanhar a Escola nos seus passeios e 
exercícios, fiscalizando a disciplina.

X. Zelar pelo credito da Escola e moralidade dos 
alumnos.

XI. Receber com urbanidade os visitantes da Es
cola.

Art. 1039—0  inspector de alumnos será substi
tuído, nas suas faltas e impedimentos, pelo porteiro 
e auxiliará o secretario, quanto possível, em todo o 
trabalho da secretaria.

§ Unico. A inspectora de alumnas será substi
tuída :

а) nas faltas e impedimentos temporários, sem 
ser por motivo de licença, por pessoa idônea desig
nada pelo director da Escola :

б) nas faltas motivadas por licença, por pessoa 
idônea nomeada interinam ente pelo director geral da 
Instrucção Publica.

Art. 1049—Compete ao porteiro:
I. A guarda, vigilância e asseio do prédio e ma

terial do estabelecimento, abrindo-o e fechando, nas 
horas que forem designadas pelo director.
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II. Cumprir as ordens do director e do secre
tario da Escola, receber e encaminhar toda a corres
pondência official.

III. Dar pontualmente o signal do inicio e da 
terminação das aulas, de acordo com o horário.

IV. Fornecer aos professores o material que so
licitarem para as aulas.

V. Velar pela policia da casa e disciplina dos 
alumnos.

Art. 1059—Ao continuo incumbe executar as or
dens do director e do secretario, relativas ao servi
ço interno e externo da Escola.

Art. 1069--O porteiro e o continuo, serão substi
tuídos, nas suas faltas e impedimentos, pela forma 
estabelecida no § Unico do art. 103.

Art. 1079— 0  pessoal administrativo da Escola 
Normal fica sujeito, no que diz respeito ás penas 
disciplinares, processo disciplinar, montepio, licenças, 
ao disposto nos capítulos III, IV e V, titulo 69 da 
Lei n. 405 de 29 de Novembro de 1916 e mais dis
posições da legislação commum do Estado.

A rt. 1089—A Congregação, composta de todos os 
lentes da Escola Normal, será presidida pelo direc
tor da mesma Escola e deliberará por maioria de vo
tos, sempre que estiverem presentes metade e mais 
um dos membros que a compõem.

Art. 1099—As sessões da Congregação são ordiná
rias e extraordinárias.

§ lo —As sessões ordinárias realizam-se :

а) na segunda quinzena de Janeiro, de cada anno, 
para tra ta r  dos horários e compêndios a adoptar no 
anno lectivo ;

б) na prim eira quinzena de Outubro, para or 
ganizar os pontos ou questões dos exames, dentre a 
m atéria leccionada durante o anno.

c) na segunda quinzena de Novembro, para a 
verificação das promoções e julgam ento dos exames
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finaes dos alumnos e para a cerimonia da collação 
de gráo aos novos professores.

§ 29—As sessões extraordinárias realizam-se sem
pre que forem convocadas pelo director da Escola.

Art. 1109—Compete á Congregação, além do que 
está definido no artigo antecedente :

I. Conhecer dos delictos praticados pelos alumnos 
e applicar-lhes a respectiva pena, na forma deste Re
gulamento.

II. Em ittir parecer sobre trabalhos didacticos des
tinados ao ensino normal, submettidos a seu exame.

III. P restar as informações que lhe forem pedi
das pelas autoridades superiores do ensino.

IV. Propor ao governador do Estado, ou ao di
rector geral da Instrucção Publica, por intermédio 
do director da Escola, as medidas e reform as que 
achar conveniente ao desenvolvimento do ensino pro
fissional.

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 1119—0  director da Escola Normal organi
zará as instrucções que forem necessárias á boa exe
cução dos programmas de ensino, horários e mais 
serviços a seu cargo.

Art. 1129—0  director da Escola só poderá se di
rigir ao governador do Estado, sobre assumptos de 
serviço desta, por intermédio do director geral da 
Instrucção Publica.

Art. 1139—0  pessoal docente e adm inistrativo da 
Escola só se entenderá com as autoridades superiores 
do Estado e do ensino por intermédio do director da 
Escola.

Art. 1149—A secretaria da Escola Normal te rá  
os livros de escripturação que o director ju lgar con
veniente á boa execução dos seus serviços.
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Art. 1 1 5 9 -Os emolumentos devidos á secretaria 
da Egcola serão recolhidos an Thesouro do Estado, 
mediante guia passada pelo secretario e com o—visto 
—do direeíor.

Art. 1169—As aulas da Escola funccionarão de 
dia ou de noite, conforme convier ao ensino, duran
te todo o tempo que for necessário ao preenchimento 
do horário das diversas disciplinas.

§ Unico. A mudança da hora do funccionamen- 
to das aulas será feita pelo director geral da Ins- 
trucção Publica, mediante representação do director 
da Escola.

Art. 1179—Para as cadeiras da Escola Normal, 
que não estiverem providas por concurso, poderá o 
governador do Estado contractar professor idoneo ou 
designar professor dos outros estabelecimentos de en
sino.

§ Unico. Cabe igual providencia no caso de vaga 
das cadeiras providas por concurso.

Art. 1189- Organizados os gabinetes de Physica, 
Chimica e Historia Natural, o governador do Esta
do nomeará livremente os respectivos preparadores, . 
que servirão sob as ordens dos professores daquel- 
las disciplinas.

A rt. 1199—0  pessoal docente e administrativo 
da Escola Normal só poderá en trar em funcção dos 
respectivos cargos e no goso da licença que obti
ver, depois de registrar os titulos e portarias na 
directoria geral da Instrucção Publica e na Secreta
ria da Escola Normal.

Art. 1209 -  0  pessoal docente e adm inistrativo da 
Escola Normal é obrigado a assignar diariam ente o 
livro de ponto na secretaria da mesma Escola.

Art. 1219 -  Os novos professores, para poderem ser 
nomeados, registrarão seus diplomas na directoria ge
ral da Instrucção Publica.
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13 Os actuaes alumnos que em 1918 se m atri
cularem no 29, 39 e 49 annos da Escola Normal fi
cam sujeitos a continuar seu curso conforme a di
visão e classificação de disciplinas adoptadas no art. 
3o deste Regulamento.

23 Os alumnos que já  tiverem sido approvados 
no exame final de A rithm etica ficam dispensados do 
estudo dessa disciplina. __

Art. 122‘—Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do N o rte ,-N a ta l, 24 de Novembro de 1917.--299 da 
Republica.

Joaquim Ferreira Chaves 
'Horacio Barreto de P. Cavalcanti.
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DIPLOMA DE PROFESSOR

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ESCOLA NORMAL DE NATflL

...................................director da Escola Normal de
Natal, faz saber que, em vista das approvações ob
tidas pelo alumno F ................ nascido e m ...........a -----
d e .......... d e ........... filho d e ...........nas m atérias do curso
geral dessa Escola, lhe confere em virtude da lei, 
o presente diploma de professor primário no Rio 
G. do Norte, com os direitos e prerogativas a elle 
inherentes.

Natal, em ........ d e ................... de .........

O Director

O Professor

O Secretario

Media do curso norm al..............

Media das notas de aptidão pedagógica..........



CERTIFICADO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ESCOLA NORMflL DE NATAL

Certifico que do l i v r o ........ de termos de p ro
moção desta Escola, consta a f l s ..........que F ...........
n a tu ra l.......... foi promovido, com a m e d ia . . . .a o -----
ann.o do curso .............. no d ia ...........d e ........... d e ...........

O Secretario

( Sobre sei lo estadual de SOO réis )


